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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 2967, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural para o 
Progresso de ltarema para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Itarema, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E ruSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2- Portaria n!! 464, de 5 de junho de 2015- Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n!! 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5- Portaria n!! 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n!! 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n!! 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n!! 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n!! 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n~ 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15- Portaria n~ 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria o!! 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17- Portaria n~ 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18- Portaria n~ 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n~ 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20- Portaria n~ 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n!! 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n!! 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n~ 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n~ 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de lguatemi- ACEI, no município de lguatemi- MS; 

25- Portaria n!! 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n!! 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n~ 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n!! 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru- CE; 

29- Portaria n~ 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

· 30- Portaria n!! 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n!! 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32- Portaria n!! 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n!! 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34 - Portaria n!! 3 .634, de 19 de agosto de 20 15 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n!! 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no mw1icípio de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n!! 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA 
O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de ITAREMA/CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 2967/2015/SEI-MC 

O MINISTJ{O DE_ ESTADO· DAS COMUNICAÇÕES, nq uso de suas atribuições, 
conforme o disp9sto no art. 6°, Parágrafp Único~ da Lei no 9:612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o · que · consta dos Processos Administrativos no 5:3000.070769/2013-84 e no 
53650.002328/1998, resolve: · 

_ Art. l01Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorizáção outorgada 
à ASSOCIAÇÂO COMUNI'Í'ÁRM E CULTlJRAL PARA O PROGRESSO DE ITA.REMA,--parà 
executar, s~m direito de exclusivid,ade, o Serviço de Ràdiodifusão -Comunitária, na localid~de de 
'ITAABMAIC~. , _,. 
Par_ágr~o único. A .autoriz'ação reger-se-á pela-Lei ~1° 9.61~, de 19 de_ fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus reguJanientos e normas compleme~tares. . . 

• ' · Art.. 2° Este ato some.nte produifrá efeitos legais após deliberação do Congtesso 
Nacional, nos teimos do §3° dq art. 223 dá Consti~ição F~deral. _ - · _ 

' , 

Art.-3° .Esta 'Port~a entra em vig~r na datá-d..e ·sua puplic~ç~o . . 

RICARDO BERZOINI 

-

~
- Doc~ntô assinado e.letroni~am~nte por RIC~O JOSÉ-RIBE$0 B~RZOINI, .Ministro d~ 
,E'5tado ·das Com~cações, .em ~0/07/2015,_ às '14:2~ c~nfortne art. 3°, UI, "a", da P~rtaria MC .· · 
89/-2014. . . . J • • • • • ' • • 
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IU.:.i..l! _ - informando 9 código verificador ·o60~974 e o código CRC. 8D66912B·/ · - ~ 
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A viso n2 2 57 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

fRJMEIRA SECRETARIA 
RE~IDO Nesta Secretaria 
Em 

1 
IJJ5.J.JLàs lJf:3P horas 

~ 5g1~ 
Nome leglvel Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

m0c dJQ J:zo46 

Encami~o a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, ·3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

Mi..c=::;:;:;la TSn;nrtn. i 1h.o"t.c. rJn l'nnn I 1,. .. u,.l 

Ern I I .., P~'];fC~RIA 
De Qrdem. ao Senhor Secretário­

Geral da Mesa. para as devidas 

prov""'"~r> ~ Jllfl.. 
L~Lg4 

Chefe de Gabinete 
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"JEXOS: 

TERMO DE CADASTRO DE 1 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
99/2016 

1. Certifico que as informações. cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico . 

. 
2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no 'Sistema, 
·devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A part.ir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 01 de aggsto de 2014. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, 

:r=:: ' em 01/0812014, às-15:40, confonne art. 3°, llJ, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

...... 1..~..-. ...,.--· A autenticidade do documento' pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~11~:::~· infonnando o código verificador 0066713 e o código CRC F2A67704. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .._ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovaçio de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070769/2013-84 (Processo de Outorga no 53650.002328/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Noiina n° O 1/2011, aprovada pela Portaria . 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associaçio Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema - ACCPI, 
sediada na localidade de Itarema/CE tem vali4ade até 21105/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasflia, f(() de ~ri'~ de 2013: 

~~ 
Chefe de Divisão 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT~ E CULTURAL PARA O PROG~

1
.pE-

ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ b'b 0 ··~, 
.9 F1a -:J' 

tV 1/0 s- )A3 . ~~:l1J~~ 
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇAO DA OUTORGA PARA EXECUÇAO DO 

.. SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA . 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

MINI!2iT~RIC• DAS COMUNIC.II.ÇOE~ , 
8 R.o. ~rLIA • OF 

5JOOO 070769/2013~4 

SEAP~fSCE 

04/"12/2013-08::33 

Assoclac4o Comun/Mrla e Cultural para o l'lpqi!SSO de ltlltema - ACCPI, 
insaita no CNPJIMF sob no 02.505.351/0001-80, com sede na Avenida Joio Batista Rios, 
n° 1900 - Centro, ltarema/CE, CEP 625~. sem fins luaativos, legalmente constituida 
e devidamente autorizada, conforme Portaria n° 613, datada de 2411012001, publicada no 
DOU DE 31/1012001, homologada pelo Decreto Legislativo n° 167/2003, publicado 
21/05/2003, vem respeitosamente à presença de Vossa.Excelência, manifestar interesse 
e reqllerer a renovaçAo da outorga para execuçAo do Serviço de RadiofusAo Comunitário 

" em atendimento ao subitem 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, 
de 14/10/2011, publicada no Diário. Oficial da Uni~. 

0 
r\~J \) 
y ') · 

v ~ 
~ 

ltarema, 22 de novembro de 2013 

Endero90: Av. Joio Batilla Rioa. 1900- Cclúo- llanma/CE- CEP: 6:Z'9G-OOO 
Tolof-: (88)3667·19~ e (88) 993~241 

Emllil:fmitaremarâlhotmail.c<>m 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE com • 
ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ o~~ O)jll",.~ 

DECLARAÇÃO 

.f} Fh :t" 
a;; • . O' 

"CD -- " 
't;lftubrJCl' ~ (lt ~ - , 

t ~ ~f)~ 

Eu, Vsldemir Penha V&sconcelos, na qualidade de repfesentante legal da 
As!oc/ac4o ComuniMtla e Cultural CNIII o PtpaiiHO de lflnpma- Accpt. atesto que 
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorizaçlo do Ministério das Comuf1icaç6es, de acordo com os parêmetros 
.écnicos previstos na regulamentaçlo vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estaçlo. 

Ressalve-se que houve mudança de endereço com processo em andamento no 
Ministério das Comunicações, em funçAo da nova freqüência remanejada pela Anatei/CE. 

ltarema, 22 de ~vembro de 2013 

p~ U_r.«q'(k '1!1'4~ 

Eadereço: Av. Joio 8ldiu Ri01, 1900 - Cenlro -ltaraDIICE- CEP: 62'90-000 
Telefooea: (88)3667-19~e(B8)993~241 

Email:fmi1arema@hotmail.com 

--
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Comprovante de Inscrição e de Sltuaçio Cadastral 
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/ 

Contribuinte. 

Confira os dados de ldentllcaçlo da Pessoa Juridlca e, -se hOU\8" qualquer dhergêncla, pi"(Ndencle junto à 
RFB a sua atuallzaçlo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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02.505.351JD001-IO 
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ASSOCIACAO COM. EClLTlltAL PARA O POGIB80 DEITAREM A 
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ACCP.I 

CÓOIGO E ~OAATM>ADE ECClNCJMICAPR»«:PAL 

84.»8-00 • Allvld•• de ••~• de defeaa de dlreltoa aodala 

CÓDIOO E DEBCR!Çkl DAS ATMDADEB ECONOMICAS SECUNDARIAS 
M.t3 1 CID. Atlvld•• de arpnlz-.;lea ••~ llgadM l cultura • l.-te 
14.-.s.40 • Allvld•• ••oclatlva nlo .. peclflcad• .mertormente 

CÓDIOO E DEBCRIÇkl DA NATUREZA JURIDICA 
391-8 • ASSOCIACAO PIIV~ 

I.OGRADClURO 
AV JOAOBATISI'A NOS 

CEP 
62.-.oDO 

IARRODSTRITO 
CBfT'AD 

NúMERO 
1100 

MUNJdlllo.. 

ITAREIIA 

CClMPlBIENTO 
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CE 

&mJAÇ.\0 CADASTRAL. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ.\0 CADASTRAL 
031t11.s 

MOTIVO DE SITUAÇ.\0 CÁDASTRAI.. 
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RE'POBJ:.ICA FEDE~A DO ~RJ\S;IL ·· ·.:1~:i 
ESTADO DO UE:ARÁ 
COMARCA DE ACARAÚ · ·. :' 

· eAR'fér6o PBfirPE- ROCHA 2º OPÍCIO 
OT~VIO EELIPE'ROCHA~TITULAR 
MARIA DA PENHA CUNHA-SUBSTITUTA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 192-CENTRO 
TELEFONE: OXX(Ba) 3661.13.18 

IO FELIPE ROCHA, 2° NOTÁRIO E REGISTRADOR, desta Comarca 
ae Acaraú, do.Estado· do Ceará, por nomeaçao legal, etc. 

ERTIFICO, como me.faculta a lei e a requerimento verbal, da 
ufparte interessada, que, acha~e devidamente registrado neste 

Cartório à meu cargo, o BS~ SOCXAL DA ·ASsocxaçio 
CCMJlr.[DlaA B COL'M'AAL PDA. O DOCJRBSSO DB IU'Itwa-ACCPI ,, 
350, :tla. 159, do Li.no A-4, u A"ftU:baçha de K0 a. 05, 3°· 
ADBrYO DO U~ SOCJ:AL; 06, AB DA ASsmau.i:IA CDRAL 
DD~Iáam, DA •SID. usocuçlo zeali.sada no d:La 08 ct. 
~ de 2007, ~· a zeal.~•aQAo do 2° Ad.i.tivo , • 07, AB DA 
ASD"'llitD. GlmAL ..,.,MmDDiiaiA 1m S'DPBA IIIIIICZaiADA 
ASSOC%AÇio, zeal.izada DO d:La 15 da ~90 ct. 2007, paza 
eaoolha do CC.DLIIO CCIIDIIX'!ÁRl:O e 8UB8!!%!U:tçio n• MWMBROS DA 
DDOI~, AD~ e LIIG%SLAÇio, IIOIIIa C~ 5° 
01'a:'· lWSX 9612/98, do C6ügo ci.Yll braa:l.leizo, _ ... 
fla 1!59, do al.ud.J. ~atzo 350, do Li.vzo A-4, - data c111 ~7 
de 90 de 2008, zes.pectivamente, pelo que firmo a presente 

dao, para todos os fins de direito, da qual dou'a minha 

de 2008 

- C' . ~ 4t-'. • . 

- ~ .. / 
:1111)11' '~t ~-~ 

I 
tu:l 11 , ~~- ,t~trl'llr J . \ 

.• ~ ·~ V!HYI'l 
UTENTICAÇAü 
rô~~ ROCHA 

I 

'\ 

, 



. comll,. 
t· ~ ~~l'-

.gFis .. .. _ l 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAI..j_ \"""'"-~ 
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA- ACCPf--.~ ··r.uP -~ 

1 0 f ~-9; ' . . . ~.....: o,., 

( ESTATUTO CONSOUDADO) 

• CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

J...:. •:t. 
O Nodrio • Rtc111ted0r '"P • 

ESCREVENi'CS: J 
ru.RJA DA PiNHA CUNHA J 
FRANCISCAJAQUEUNE 

RAMOS 

Art. 1°. -A Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de 
ltarema- ACCPI, criada a 02 de Maio de 1998, é uma entidade civil, sem 
fins lucrativos, com sede e foro jurídico no Munidpio de ltarema, 
constitufda com os seguintes objetivos: defender a democratização dos 
.meios de comunicações em geral e. em especial a criação e 
manutenção de rádios comunitárias de baixa potênda (até 50 watts), 
chamadas "Rádios Uvres Comunitárias", que tem como fim o de 
desenvolvei atividades sócios- culturais rio sentido de melhoria das 
condições Sócio- econômicas e Culturais das comunidades em que 
estiver inseridas; promover a integração Cultural, Educacional e Esportiva 
das Comunidades do Munldplo. 

§ Único- A Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de 
ltprema, terá tempo de duração por prazo indeterminado. · 

Art. ~- A Associação· Comunitária e Cultural para o Progresso dt t~~a. 
têm como finalidades: 
a) Promover atividades culturais: 
b) Incentivar comportamentos de participação, organização e 
solidariedade; 
c) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e 
avaliações; . 
d) Manter convênios ou associar a entidades similares para prestação .de 
serviços de assessoria; 
e) Divulgar e prOfllOVer suas atividades e finalidades através da 
constituiçã.o de órgão de imprensa e de radlocflfusão; 
, f) Definir e cobrar as contribuJções dos Associados; 
g) Prestar serviços, compatfveis com suas finalidades, com fim de 
arrecadar fundos para a manutenção da Associação; 
h) Administra os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar 
os objetivos da Entidade. 
i) A Accepi atuará no serviço de rpdiofusão comunitária, operando em 
regime e~ · mente educativo, cultural e informativo que lhe for 
outÇ)f'g •\f)8!e . er concedente. 
j) Ter~~ Gestc;.o 't:p :. unitária, composta por número ilimitado de 

_.... - &Qfi\Sfifl:ifê:Ha pela união de moradores e representantes de 
enti~~~9~~~muni~ades atendidas; · 
~~~~~i:f~ip.s~_elernentos de cultura, tradições e 



n)oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; • 
o)prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de b•'b 

defesa cMI, sempre que necessário; ·2 Fia. v 4 
p)contribulr para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua~· . · 
dos jornalistas à radialistas, de conformidade com a legislação profis ai 
vigente; · · 
q)permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessrvel posslvel. 
r) dar preferência as finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
s)promover atividades artfsticas ·e jomalrsticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
t)ter respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famflia, 
favorecendo a Integração dos membros da comunidade atendida; 
u)não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicção polftico-ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação polrtica, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

' 

§2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultOnea em matérlqs polêmicos, na programação opinativa e 
fnformaflva, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativos ÇJos 
tatos noticiados; ' 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assunt9s abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação paro fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

§4° - Os dirigentes e associados não responderOo, nern mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contrafdas pela Entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

§5° - A receito da ACCPI será utilizada, única e exdusivamente, para a 
consecuçOo de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração d ,. · entes pelo exercfclo de suas funções, bem 
como a dlstri ~o ~·l~os (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificaçõe .6qualquer d~·~eus associados ou dirigentes, . 

....._. ,_.~i~lt1001 
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CAPITULO 11 ~~ 
Art. 3o- Podem fiRar-se a Associação todas as pessoas ffsicas mai§fes e 16 J:'C: 

DOS SÓCIOS ,, c~o~~ 
têm atividades ou queiram ter, ligadas a Orea de Cultura e da ~ :._ ':' 
Comunicação e desejarem tàr vfnculo associativos com a Entid~e· e ~ 
Entidades Comunitórias com personafldade jurfdica, através de sàOs ~ 
representantes, como colaboradores e lncenfivadores da cultura local e 
regional. 

§ 1 o - Somente serão aceitos como associado, os interessados que forem 
apresentado pOr três outros associados, com prévia autorização do 
Secretório da Entidade. 

§ '1! - No desenvolvimento de suas atividades a Associação Comunitória e 
Cultural para o Progresso de ltarema- ACCPl não faró qualquer discrição 
de raça. cor ou sexo credo polftico ou refigioso. 

§3° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurfdicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residência ou sede neste Municfpio, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

§4° - A ACCPI seró compostq pelas seguintes categorias de associados: 
I 1- Fundadores; 

11 - Contribuintes ou Efetivos; 
111- Honorórios; 
IV- Benemérito. 

§5° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 4° - São deveres dos Associados. 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 
b) Comparecer as assembléias convocadas. 
c) Votar por ocasião das eleições. 
d) Pagar em dias as mensalidades fixadas pela Assembléoia Geral. 
e)o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no estatuto. 
f) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia 
Geral. 

§ 1 o São passfveis de punição temporória ou de exclusão definitiva do 
quadro soci~usta causa, os associados que Infringirem este 
estatuto, ctéíaé Que "sâ~;Jtransgressão seja Indicada mediante 

que, frente a procedência da solicitação, 
~u~llt-ld'li'~Ambl~qaq@Jpecialmente para 

Jnddmê"tacb.~ o amplo direito de 
s~p~ r.e>nfere com o original 
./JsvMICíl. 

t 
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Art. 5° - São direitos dos Associados: r;. ·$ ... ~J.-.c.;.;~:..·,.,.= 
a) Votar e ser votado, estando de conformidade com o artigo quarto, ·,~.· 
qualquer cargo da administração, contanto que possua mais de vintt(e.s. __ _ 
_ quatro meses de membro associado. ~4 R.~or.r" 
b) Gozar dos beneficios oferecidos pela Associação na forma previs ~ 
neste Estatuto. . 
c) Recorrer a Assembléia Geral contra atos lesivos aos seJs direitos. 

§ Único- Os sócios da ACCPI não respondem, nem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais da Entidade. 

CAPITULO 111 
DA ADMINISTRAÇlO 

Art. 6o. São órgãos constitutivos da ACCPI. 
1- Assembléia Geral ; 
11- Diretoria Executiva; 
111- Conselho Comunitório. 

Art. 7o. -A Assembléia Geral, órgão móximo de deliberação da ACCPI 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 
ano, no dia 20 do mês de Dezembro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e aHeração estatutória, 
respeitando-se o disposto no Estatuto. 

§ 1 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 
mfnimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a desfftuição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convoçação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 'J!l- A convocação deverá ser feita com antecedência mtnima de oito 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ACCPI e 
estúdio, bem como na sede das enffdades que compõem o Conselho 
Comunitário e com diVulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias dura~ação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e 

met~úill . ~corwocação somente 
.,,~,~c:,~ ·· · 'j'n JtQYIUJtl ta ~ v 

0 
f' ~~~@JM
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convocação.lr!Jilg minutos após com qualquer noJrnero de~~ · 
aptos a votar. respeitadas as disposições ãJSpOStas no Estatuto. r ""'"' ~~o 

o •tt ~. ... 
§4°- A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais. aliena ~ • 
bens imóve!s ou móveis ou exHhção da entidade, deveró ser con~cad ~ 

· com 1rinta dias de antecedênda e. deliberará conforme este estailto. . 
mediante voto dos associados em dia com ~as obrigações sociais filiados 
a pelo menos seis meses. respeitadas as cfisposlções dispostas no Estatuto. ,, 

Art. 8°- As Assembléias Gerais <*Jcidirão por maioria dos votos presentes, 
sendo proi~do os votos por procuração, fundonaró em primeira 
convocação com a presença mfnima de~ dos associados e em 
segunda convocação, meiQ hora após a primeira. com qualquer número. 

. . 
Art. 90 - Serão tomadas por escruffnio secreto as deliberações' que 
envolvem: · 
a) 8eição da Diretoria e Conselho Comunff6dõ; 
b) Previsão orçamentórfa e aprovaçlio de contas; 
c) Julgamento dos atos da Diretoria ·na aplicação dos penalidades. 

Art. 100 - As Assembléids Gerais Ordln6rias são-as de· previsão 
orçamentórfa e as prestação de contas. ambas serão anuais e obrigatória. 

Art. 11 o - As Assembléias Gerais serão realizadas mediante Edital 
publicado com antecedência mfnima de 03(1rês) dias em jornal local ou 
locais púbRcos. 

§ 1 o- A Diretoria da ACCPI podeqser substituída. para finalização do 
mandato. no todo ou em parte. mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as ÕISposições dispostas no seu estaMo. 

§ 'Z' - Apenas farão par:te dSl Diretoria brasleiros natos ou naturafllados há 
mais de 1 O {dez) anos e maiores de 18 anos ou emandpados, cujas 
residências sejam situadas na órea da comunidade atendida e ainda. tais 
dirigentes não pode('ão estar no exerdcfo de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 1'Z'.- Compete a Assembléia Geral: 
a) Decidir em Olflmo e definitiva instOncia; 
b) Beger a Diretoria; 
c) Reformular os estatutos; 
d) Aprovar os Regimentos Internos da entidade; 

..........co!l~orovar o Balanço e as contas do exerddo do aoo anterior. 
'Á . ·e defini" o planejamento de trabalho do perfodo seguinte; 
Adm e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
hi~oc r as reuniões e Assembléias Gerais; 

ou internos; 
==~~~esenv.olvimento da ACCPI; 

. O ~~LIP€" .e. 
~-.;: ·ro r> 
~ ·~\ 
O ~ • R-c laVador ;;" \ 

· escREViNi"ES: ' 
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!)Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço :~1 ~;;~ . -~~.v\ 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; : •• ~~~. · · • 
m}Prestar as contas ao final de cada exercfcio financeiro; l_'t ····· · · <ro 
ri)Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entid1d9s > 
afins; · . 
o)Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

_desenvolvimentos das finalidades da entidaqe; 
p)Aiienar, decidir sobre aquisição e constituir Onus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral. 

I) Cabe ao Presidente compete: representar a ACCPI passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancória conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto 'de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessórlos à 
administração da entidade, organizar $eus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitório; 

11) Cabe ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsóveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira pa ACCPI, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos· os documentos relativos a tesouraria e 
~ecretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter o escrituração do movimento econOmico financeiro da 
e~~~ . 

111- Cabe ao Conselho Comunltório, eleito em Assembléia Geral paro 
mandato igual ao da Diretoria, seró composto por, no mínimo, cinco 
pessoas rer:>resentantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente institufdas. com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista oo atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. · 

IV - O Conselho Comunitári~ deveró organizar-se através de seu regimento ~ 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 

contendo a descrição da grade de programação, bem · 

N~a seró com .. posta de OS(cinco) membros, eleitos pelos 
] cofegiQ.QQillQ01~-PÇI~q-~ sendo composta por: 

Rnonceiro. 
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§Ünico.A responsabilidadee a orientação intelectual da ACCPI cat>p8:l~~ ~ 
sempre a brasileiros natos e naturalizados hdl mais de 1 O anos. .g F"·~- ~ 

~ lllltH!ca • 
Art. 14°- Compete a Diretoria: ~ ~ 
a} Diiigir a Associação de acordo com' o presente Estatuto, admin~ o ">I) 
patrimônio social. 
b) Promover o bem geral dos Associados. 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da 
Assembléia Geral. 

§ Único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por mQioria dos 
votos, com participação garantida da maioria simples dos seus membros. 

' 
Art. lSO - As competências da Diretoria serão definidas em Regimento 
lntémo, aprovado em reunião da Diretoria e referendado pela Assembléia 
Geral. · 

§ Único - As movimer)tações bancárias e financeiras da entidade serão 
realiza~as em conjunto pelo Presidente e o Diretor Rnanceiro. · · 

Ali. 16° - O Conselho ComunitÓrio, será cOmposto por 05 (cinco) membros 
efetivos. 

CAPfTULO IV 
DASELEIÇOES 

Art. 17o.- As chapas para a di'etoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

, consenflmento de seus membros bem como do referendum de, no mfnimo 
, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o- É vedada a participação de assodados em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulafivo ou por procuração. 

' 

§~- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos ·obtidos por cada 
chapa, desde que obHdo o mfnimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo elettorat A escolha do· critério para contagem será 
decidida no lnfcio da Assembléia Geral. 

Art. 18° - As eleições para a diretoria serão convocadas por Edital com 
antecedência mfnima de 60(sessenta) dias do. término do mandato da 
Diret~meiros 30(trinta) dias deverão ser-registradas na Secretaria 

"k-hni'V'Ir concorrentes. 

IIJ- ,R .., ... ao :;:::L. .:;J 
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§ Onico - Sócios com mandatos elefivos nos Poderes Legislativos e ~ 
Executivos e Executivos não poderão compor chapas a Diretoria f . 
Associação. · 6. 

... • ···~-···~ fo1t • ll ........... __ -. 

Art. 200.- A programação da emissora, deveró respeitar todos os d · s D" 
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sot,tP ~ • 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação 
de redes( excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 
e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

Art. 21° - Seró eleita a chapa que obtiver a maioria simples do número de 
votos váUdos. -

CAPfruLO IV 
DO PATRIMONIO 

Art. 22o. - O Patrimônio da Associação será constitufdo: 
a) Das contribuições dos Associados. 
b) Da arrecadação feita pela entidade. 
c) Das doações e legados. 
d) Dos bens e valores adquiridos e suas possfveis rendas. 
e) Dos alugueis de imóveis e juros de tftulos ou depósito. 
f) Das vendas auferidas com prestação de serviços ou assessorias. 

§ 1 o. A entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e ev~ntual 
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacionaL 

§~ Toda receito ou despesa deverá ser aprovada pelei diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

' 

§3° - por saldos de exerdcios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas 'atividades cómunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrodnio sob forma de apoio 
cultural. 

Art. 2~. - Os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização de 
Assembléi~al, esp~cialmente, convocada para esse fim • 

co:s~ dissolução, qualquer que seja a causa, os bens da 
C~oeverão _se( 2JEictinados a outra entidade que propugno em seu 



.. 
· . . t,firnu17,~ • 

Art. 25".- Poderá a Associação manter aflvidades comerciais. industrrrfe.J /, .• , 
de prestação de serviços desde que os rendim~tnos dessa atividad~~7k , 
destinado exclusivamente à realização de seus objetivos e fins social~ . · -

. ~~ 
Art. 26°.- Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrerem em: 

a) malversação ou dilapidação do pafrimonio social: 
b) grave violação deste estatuto; 
c) abandono de cargo, assim considerado a ausencia não justificada 

de 03 reuniões consecutivas; 
d) aceitaçao de cargo ou função incompaffvel com o exercido do ~ · 

cargo da associação. -~~'0 ~ ~2 
§Único- A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral.(êi Ncr..t""'·~ . .....:.: 

. I t d t fi . og,,u.Oo, , espec1a men e, convoca o para es e m. • .. R.csc,u:veN~!s. · 
'""' •AO,\pl!". 
f'RÁ~~:.~· ~ ·•HAc ........ ~ 

Art. 27°.- Em caso de destituição ou renuncia de qualquer membro da\. ·~~~'il.'!~ r.,:: 
diretoria efeti\OOu Conselho Comunitário, o cargo será preenchido em 
Assembléia geral, especificamente convocado para este fim. 

Art. 28°.- Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho 
Comunitário, o secretário renunciante convocará assembléia geral que 
e!egerá comissão eleitoral de 05 ( cinco) membros, que administrarão a 
·entidade e fará realizar novas eleições no prazo de 60 dias, se o secretário 
ou diretores não o fizerem, qualquer sócio o poderá fazê-lo. A Diretoria e o 
conselho comunitário eleitos nestas condições completarão o mandato 
dos renunciantes. 

Art. 2~.-Estarãq sujeitos as penas previstas aqui o associado que incorrer 
nas seguintes faltas: 

a) grave violação ·do estatuto; 
b) atitudes que contrariem decisões de assembléia;. 
c) difamar a associação ou sua diretoria. ' 

Art. 3QO.- As penas aplicadas pela diretoria poderão constituir-se em: 
a) advertência por escrito; ( 
b) syspensão até 02 anos: 
c) eliminaçãd"do quadro social. 

§ Único- do acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo­
lhe recurso em última ihstOncia a Assembléia Geral. 

Art. 31°- A disssolução da ACCPI ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio lfquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos cqngênere, definida na 
~ 

pod~á ser reformado, no todo ou em parte~ por 
ssembléia Geral Extraordinária, especialmente 

c.o~atJDOrAe.s.1 ~o voto concorde de dois terços 
~ e o ela deliberar, em primeira 

r.n .. cum o orlalnal 

.· 



. . ,- C"~"'~ . ., 
convocação. sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo ~os\ ' 

de um terço nas convocações seguintes. ·2 F''·--··-: 
. . ~ Ruorlt.1 • 

Art. 330.-: Os casos omissos _n~ estaMo serão~ pela Diret~ ~" 
com recurso a Assembléia Geral. pelo associado que se achar \. ~ ~ 
pr'ejudlcado. 

1 

Art. 34- O presente estaMo foi aprovado na Assembléia Geral em 08 de 
Março de '1007 e entra em vigor na data de sua lnsaição no regis1ro de 
pessoas jurfdicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Fco~ 
Presidente 

rtaemá. <11 de MaÇp..c;te 2087 

c~~ORca F-E:d~~~~ 

-~ !i<ft frd!i l.'flllt..., 
Jk fft. Jst. ' ....._._3_&.· ~ 
~..&w... .... .. ,~ 

/~féLIPê 
í .:~' .,f' 

I ,_~ OC' 
c;, ':$-. . .,. 

I 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ - comt.~,,. • 

b'b'bJ~~\. 
.oFis -.: • 'v 

~Ribtca~~ ·~ ,...~ 
. ._~ :J 

D~CLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, como representarte legal da Apocflc4o 
ComuniMrfa e Cultural P11J o l'nKliPSO de "'""" - AÇÇPf. entidade requerente, 
para fins de instruçlo do processo de renovaçlo de outorga para execuçlo do Serviços 
de Radioclifuslo Comunitária, junto ao Ministério das ComunicaçOes, que toda 
~ocumentaçlo descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma rf 0112011, aprovada pela 
~ortaria MC rf 462, de 14 de outubro de 2011. 

ltarema, 22 de novembro de 2013 

F.Ddoroço: Av. Joio Bâáa Riu., 1900-CGdro -ltlrema/CE- CEP: 62'9().000 
TolofCIIIOII: (88)3667-19~ 11 (18) 993'-6241 

EI1Ulil:fmitarema@hotmail .com 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
, ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ 

Oficio.,. 01012013 

~~cr 
.g~is. \ 
o<!.) -· - • 
... RUI!ri(;;< 1/1 •.• 

·"e: 
~ ..._ 

ltarema, 22 de novembro de 2013. 

A 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de CmunicaçAo 
CoordenaçAo Geral de Rédio e ComunicaçAo 

Senhor(a) Coordenador(a), 

A Associaçlo Comunitária e Cultural para o Progresso de ltarema - ACCPI, 
Informa para fins de Renovação de outorga do Serviço de Radiodifuslo Comunitária , que 
o diretor financeiro Sr. José Ronaldo Albuquerque de Couto, solicitou a sua sarda de 
ultima hora, por motivos de mudança de endereço do município e por outros motivos 
particulares, conforme cópia do documento em anexo, sendo substitu[do pela sua 
suplente, Sra Rita de Cássia Costa Oliveira, que a partir desta data, esta sendo efetivado 
no cargo, pelo perrodo vigente da administraçAo desta entidade, conforme previsto no 
Estatuto. 

ltarema, 22 de riovembro de 2013 

~~~~ Vi ilemlr P asconcelos 
Presidente 

CPFIMF NO 907.594.803-10 

Eodereço: Av. Joio 8llilla Ri-, 1900 - Ccalro- IWaaaiCE- CEP: 62590-000 
• Telefcmes: (81)3667-1950 e (18) 9935-6241 

Ernail:fmitarcml(~hotmail.com 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O ,PROGRESSO DE 
ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 M11Z 

Oficio n• 01012013 

r comu,,. 
~'o:w-~ ti (/' 

.gF1s.. -,. 
~nuu f) 

~'t l. 

~,. .. .,riCil_~~ 

ltarema, 22 de novembro de 13. 

A. 
Ministério das ComunicaçOes 
Secretária de Serviços de Cmunicaçlo 
C~açlo Geral de Rádio e ComunicaçAo 

Senhor( a) Coordenador(a), 

A Associaçlo Comunitária e Cultural para o Progresso de ltarema - ACCPI, 
Informa para fins de RenovaçAo de outorga do Serviço de Radiodifuslo Comunitéria , que 
o diretor financeiro Sr. José Ronaldo Albuquerque de Couto, solicitou a sua sarda de 
ultima hora, por motivos de mudança de endereço do munic(pio e por oUtros motivos 
particulares, conforme cópia do docu.,erito em anexo, sendo substitukio pela sua 
suplente, Sra Rita de Céssia Costa Oliveira, que a partir desta data, esta sendo efetivado · 
no cargo, pelo perlodo vigente da administraçÃo desta entidade, coriforme previsto no 
Estatuto. 

' 

ltarema, 22 de novembro de 2013 

Lf/J:~~ 
Presidente 

CPFIMF NO 907.594.603-10 

• I 

Endereço: Av. Joio Baailla Ri01, 1900 - Ccalro- __,CE- CEP: 62l90-000 
Telef'.a: (18)3667-1950 e (81) 993U241 

Email:fmiurcnlll@hotmail . .:om 



• 
REQUERIMENTO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITAIUA PARA O 
PROGRESSO CULTURAL E JUVENJUDE DE ITAREMA. 

Eu, JOSÉ RONALDO ALBUQUERQUE DE COUTO, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO ­
CONTÁBU.., POKI'AOOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RO SOB N° 2007455022-0 SSP/CE. 
INSCRITO NO CPF SOB~ 710.735.153-20, residente c domiciliado na RUA JOÃO JAIME N' 
68, APTO 103, CENTRO, CEP: 62.590-000, ITAREMA - CEARÁ. venho mui respeitosamente 
requerer de v- Seohoria através da presente solicitaçlo meu desligamento do quadro da Diretoria 
desta Associaçlo, por motivo de ordem particular. Solicito, outrossim, seja feita a altmlçlo 
necessária junto ao órglos públicos competentes. 
O cargo ocupado por mim Dil Associaçlo era o de Diretor Financeiro. 

Dessa forma. peço Deferimento. 

Itarema- Ceará, 20 de novembro de 2013. 

__;t;/ Âvtct; L\ .CQ:r,e, 
José Ronaldo AJbuquerque de Couto 

C .·~U. I'ÓRIO L,,UI · \ 
OFICIO DE NOrAS E REGISTROS OE ITA · •·• 
4 presente c6ple confere oorn o originao, Ju• 

me foi apreaentado nealu not••· OOlJ H., 

2 8 NOV. 2013 

1• ~ a w. a.R d ee-º-4tí 
· •r.lda~dt i~~ c.:~~ - l!ll!J.~ 

.:r 

Art. 299 • Ollllir,- .,_peuóo oa prioallr, ~ ..- cWI dM!CIIIIIár, oe .. -.riroe ._ .-. ......._, ..... IIMnl dt ..- .._ • 
----ofllldt ....... dinllo.llilr~oe ...... awnlllle .... lllllljrlf' 11 .......... ,_.Jelllllltl. •• IIÍIIID-.elllllll. •o---.6p61ioo.o..-..., ••••-. • ...._.o._._,6,...._. 

l'ldp1lll illlloo·S.o...-6.......,., pMJiioo.e~ o.- P~W>IIIt 1J MIOdo-..,01•• ~ .. .._., ... _llfii_IOdt...-., .wB, ......................... . 
Art.lOO • R• I , _ __,..,._ ao_...,de ,._,.,,..... flrwaoe 111111..- onlollja: 

.._ • ........, ....... .., ....... •o._..,6ptllllao; a do• atrta-,allllllta.•o.._.,.6~. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
IT AREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ 

r r ..... 

C~'\,~ btt;· :, 
, ·o ~ 

DECLARA~ÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA ~~4~· ·-~ 
DO SERVIÇO DE RADIOFUSlO COMUNITÁRIA ~ ~f)~ 

~ 

Eu, Valdemir Penha Vasconcelos, na qualidade de representante legal da 
I 

4goclaÃo ComunltArla e CUltural .aara o PCOQresso de lfarema -
ACcpl , declaro perante o Ministério das ComunicaçOes que solicitamos a Agência 
Nacional de Telec;omunicaçOes no Ceará, vistoria para fins especificas e efeitos da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. · 

Anexo doc. correios envio da solicitação. 

Itarema, 22 de novembro de 2013 

~ Je+c/MJc lLI&(AaiU~ 
.· 

~: Av. Joio Bâ&a RieM, 1900-Calllro- brau/CE- CEP: 62590-000 
Tclcl-: (11)366'1-1950 c (11) 9935-6241 

Ema~l fm•t.cma@holma~I.:M~ 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU OESnNATAJRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU ~CEPTEUR 

NOME LEGivEL DO RECEBEDOR/ NOM L/SI8LE OU RECEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO I HATURE DE L'EINOI 

0 PRIORITARJA/ PRIORITAIRE 

OeMs 
0 SEGURADO I VALEUR D~ 

DATA DE REeEBIMENTO 
DATE DE UVRATlON 

_j_j_ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

8U~UDEDESTINADON 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇI\0 DO 
RECEBEDOR/ ÓRGI.o EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

7524CJ203.4l 

11 
BRÊSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
DATA DE POSTAGEM I DATE !}E DEPOT 

FC0483118 114x 1881M1 

AR SF 05981533 7 BR 
--·-"-uu'UIIiJI:tO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE UVRAISON 

I ~ i1_; 13 ~ ~ !l_j _/_l_j _/_l_j:_J. __ -
i .. --- .. ---

. lt11CMP. h .. h h 

PRI!ENCHER COM LETRA DE FORMA 

, 

t 

I 
i3 

I ...... 



.. 

/ 

... 

I r.T flf'. PRA$. !F amE lOS E TELEtiWllS 
ro· 123il1582 - N:. n~ 
r lrJIEI'Vt - CI 
LH·I . .. . -l.4112831ô127200 lns Est.: l68420!HJ 

!llfROVANTE ID CliENTE 

ttNt~ento .. : ?j/11/2013 1-tra ....... : 09:12:08 
C.aü:a ...... : 54722098 ltatriwla .. : 81804628 
i.t1IU'illl.'ntu .. 011 Atemi~ento: OOAJ2 
!b:~ll idade.: A Vista 

IUl:RICAO QTO. PREOJ(~i 
UH() SEll:X A VISTA 1 18. !j)t 

V;;l c.r do P<rte(~) .. : 15. 40 
Cl'P Destloo: 0017o-251 <CI> 
PP.SO real <KGJ ...... : 0.050 
~·r'Sll TarifilOO: ...... : O. (JjO 
llUETO . . . .. ..... : Sfl&}'!1533~ 
rW I Sll ll. RECEB!It:NTO: 3. 00 
V<~ I~ AdValcnin ..... : .. o. 10 
Valer DeclllraOO(~I.: 00.00 

Vt't.IR EH Oltffii!J<R!.l: 18. fíl 
VAI.LR RE!IBIID<Rii>=> 20.00 

lROOJIR!il > 1.50 

SI:I\'V. m;TAIS: DI~!Tt.E E lPJERES-LEl 6538178 

OC- CAPITAIS E REGUES tETmP 30030100. 
IB1AIS l.OCPUDAIES (BX)72l7282 SllESTIES E 

REQNWXES <W>7'Bl100 

VIA-CLIENTE I SARA 6.5.01 
ttTÓRIO LAURA 
DE NO r AS f REGIST,.OS OErTA' !LMA '"le cCipla confere Qlllll o original, qu1 _ 

foi aprtaentldo n1111a nolal. DOU FI. 

r· . 

»l7t' b'li ~ 
.~.,- ~ ..., na. (11 

~Ru~Jrtc.~C. ~ I 

~- (lo, 
L..~, ~ 

_,/ 

, ' 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ 

DECLARAÇÃO 

~ ,..~ ..... (. l 

b"~' "i~·~~~ 
.9 FI! i::}_ ~ .ai ·- . - ~ 
~Rukic3- • ' 

" t')t>) : .. ~ 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da Assoc/ac4o 
ComunlMdt e Culluca/ QICI o PtpgllfiO de ltlt8mt - Accpt, declaro perante o 
Mini~ério das ComunicaçOes que todos os dirigentes residem na érea de cobertura da 
':!missora de radiodifusAo Comunitária. 

ltarema, 22 de novembro de 2013 

f"..!!"4~ Jl'i'W"' ....... !<=:"~~ 
' 

Eadoreço: Av. Joio Bllilta Ri~ 1900 - Cairo- ...._,CE- CEP: 62.590-000 
TelefODeS: (IÍ)]667-l9.50 e (11) 993.5-6:Z•U 

Email:fmitarerna@hotma.il.c:om 
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~4Cagece I ~'&w ~ _ ... ,,... 
rgwt = MZIS - •• , ............ 

DADOS DO aJ8NT1! 

~ VALDEMIR P VASCONCELOS 
lnd.UIIIn:AVENIDA RIOS I 491, CENTRO 
Cldlde: ITAitEMA CIP: 62. 590-000 
!111f ..... 
Cldlde: 
Loal: 1111 ....., 001 Qwclnl: 043 ........... Llllr. 11113 

CIIPt 60. ooo-ooo 
c:...., 00110 

"' luiiiiiDr: 
ICCINOMM 

nu"• ~~~~~: oot 1 c:o-r.~~~: ooo 1 ....... ooo 1 ~ ooo 
H'OIIMAÇ&i SO.RI ííiííiôlõ 
~ ,......._ ,&.-.. ..... , Ulbn ..... , Valumi(11Md111......_...,., :J AIMIP42811118 1254 1211 rr 1c 

DATAI 
LAIIInAtull: 281112/211131 ......... 1Ml312013,U..Ag. AOIIF428S 
......... Anllllar. 21o0112013 flftlldiM IAIIIn: 17~13 U..lllgaeo: 
QIIMNCa De~ DíiriíiíJfDA iG WIWI.TI A: 0712012 
,...~ Claro ~ c. .... "hllla Coll 

~ 1t 19 5 o 1t 1t ........... 51 20 5 o 20 20 ............... 51 20 5 o 20 20 
....,OIINI/INPOIIIIIAC ~ COIIPLIIIINTARII ------ - ........ _.,. ____ _ -·-----·-·---·,---·-·-... .._....._ ................................................ . _____ ,._,_ ...... _, .. __ 
PIRiooo VALOR .._ ....... ......._.... 
0212013-0212013 12,43 Rg•: !1100 2710111 
Clll&l ..... ........... _ ..... _ ...................... 

DIICIIiçAo DOIIIIIMÇOI 

IWJ,JA 

Vllar(RIJ 

61,5Z 
0.1)~ 

0,21 

HiST&ííêõDIV~ 
MWAnoiAgu.("" I........, 

lUIIOS or o. ons 110 DIA 
MUI. TA DI 211 

TIDUTOIIIOIIU O PATUIWIIN1'0 

llllcllfiDI ........ 
.. 2.07 
CGflll 0,1111 

OJ/20U 
IM/2012 
05/2012 
06/2012 
07/2012 
01/2012 
09/2012 
10/2012 
unou 
12/2012 
01/201! 
02/ZOU 

liiiiiiiõ 
lleMII9Io ---..;a ...ao H 

'IDI'AL .. 

11 
20 
zo 
21 
26 
1S 
19 
32 
z 

17 
I 

JO 

I Vliar(R8) 
11M 
O.IID 

IIEIIANO 
0312013 

VINCIMINTO I TOTAL A PAGAR (M) 
0810412013 88,85 

~ 
... ,_ 

n.:.•l!tt'i ··· . 1.~:· 

o 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

·.·, ...,_ 
............... __ .... _...,..'-....... U.M. .. ,It.~f· .... 

'b't~ ciom~~,~ ..._ 
:~~·-.· \. 
~Aullliutl ~ 
~ -· ·~. ~ ta. -y •. ·') ., 
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' I ... 
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I 
f 
I 
a 
• 
!I 

---- ---. ::r. :. ~:z Tl ~· 

-~-· -~ .. .... •.:·. 
\ •J.· I 

1· .. ~ ·•. FIXO 

.._ .-n LD1li/A 
DP.I: D.OOO. IIMIOII-74 - INE. ESTMIUM.: •• ICIIUIIII-7 
IN llllmiiiUOn ,88 - RRr.ulA - CE CIP: 11011tHII 
•lRII OPJ: a.ooo. 11110001-'ll 

..... 

'!j-
~= Gl~ ---

................................ 11 ... 11 ... 1 •• 1.1 
crc& RlRI'MBA e& no 
IMRIA DE JESUS lEVES ALVES 
RUA IEIEDI10 IOITEIRO • 110 
CENTRO , 
82590-000 ITMEIIA-cE 

I I ! ! 
' I I 

7JI'l'IIIIIIII11D iiWICiilch011111111Mt3 ) 

I 'fll1fone 
I 

Tolllll•,..... I -. . --

1 
I 

1 
( 88) 3887-1308 ' 0410812013 R$ 11 •• 53 

Reeumoda .. fabn 

\. a FIXO •••••••••••••••••••••••••••••••••• R$ . . 37,70 

(!) 

OI FDD 
NII:IIE IE ....,_ fUD-FiliD UltAL 

-~~~rws 

a va..ox .......................... ; ... . 
lfllfA wa. E. SEIVICIIS IE .._ a..A 

AISIMl*..._. 

R$ 

37.70 

.48,17 
..17 

l + 1i} EXCEDENlES. OUTROS SERVICOS E TAXAS R$ a.• 
0,10-LIIMIEI fl».f1llt 

LIIMIEI NM c:aaM 
SEIVIOII llfiiAS PIESl'MIIIAS 
avJIIIIEl'EIIDD 

7113 
ti,DI CARTÓRIO LAURAs.IO 

OFICIO De NorAS I! fteOISTI'IOS De ITAREMA 
~~~~ COpia Conftr11 OON o Oritflllll, qu• 
for •pre"niHo n .. ,., n0111. DOU FE.. 

TUDO DA SUA CDfi'A ESTA MUI. IIAIS FAca. DE EIICON1RAR. ENTENDER E WIIFERIR. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
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DECLARAÇAO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇAO APLICAVEL A 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

\,. 

Nós, na qualidade de dirigentes da AlfoclaciO Comunll4rll e Culfura/ ptll o 
P1011resso de 1tatema - ACCPI , declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei~ 9.612198 de 19102/1998, do Regulamentos 
e das Normas estabelecidas para o serviço de Radiodifuslo Comunitária. 

ltarema, 22 de novembro de 2013 

~ 

·~tku~h ~ i'Pêillia Vasconcel~ 
Presidente 

~.;.o ~~ ... .., n IJ'ler.. o1 'IJi:J::J 
M a de J Neves Alvas · 
Vice-Presidente 

CPFIMF N0907.594.803-10 

;:.~~:::;"~';lf;.M.' f;l~·-~.J 

, 

~~· n e.J;ef.t·vWÚl_ 
Suplente de Diretor Financeiro 
CPFIMF263.051.353-04 

CPFIMF NO 058.059.383-04 

!l.~~Tt~~ 
? Secretário 
CPFIMF NO 022.445.238-02 

Eadeteço: Av. Joio 8lliM Rios, 1900-CeDro -llarcma/CE- CEP: 62'9().00() 
Telefoaea: (88)3667-1950 e (11) 993U241 

Email:fmítar~hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 

ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ comu,,.. , 
'b'o~C'~ 't) ~\ 

.gr-1s. -: 
'SR\Ibl . ~' 
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' ~ ~ 
DECLARAÇAO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇAO APLICAVEL A 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA , I 

Nós, na qualidade de dirigentes da Aasoc/ac4o Comun,., e Cultural "" o 
PIPQIMSO de ,.,.,. - ACCPI , declaramos, para os devidos fina, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei rf' 9.612198 de 19/02/1998, do Regulamentos 
e das Normas estabelecidas para o serviço de Radiodifuslo Comunitária. 

ltarema, 22 de novembro de 2013 

I~ ~~~ 
Presidente IIIICoilcelos ~ 
CPFIMF NO 907.594.603-1 o 

1'1 ~ruw ow ~..,." "' ' ,,, • ~"""'b 

~ J . , __:_<.J-~· ' d. ~F~ _vww_ 
Suplente de Diretor Financeiro 
CPFIMF263.051.353-04 

~ I Q d *.()li qJ} Q.l\(:'D c&"lJ'V',:, 
M adeJes Neves Alves 
Vice-Presidente . 
CPFIMF NO 058.059.38344 

Eadereço: Av. Joio Bllilta Ri01, 1900 - Caúo- Jllrcma/CE- CEP: 62590-000 
Telefoae~: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

Email:fmitaremll~hotmail .com 
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ESTADO DO~ 
SECRETARIA DA~ Pti8UCA E DEfESA SOCW. 
PERiclA FOREHSE DO WlDO 00 CEARA 
~DEIDEN~ HIJMAAA E l'rH~IAS BK>WE~ 
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CARTÓRIO LAUR.\. 
OFICIO DE NOrAS E REGISTROS DE rrARfMA 
A pr81enle cOpia confere com o original, qua 
me foi apre~entlldo nnlas not•a. DOU Fe. 

~ -113Ut. 2 ,.==-.. ., .. 111tl - c comll,., -
b'b:3 ~ 
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-·CE 
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RTõãio· LAUR.\. -~ 
NOrAS f m:GISTROS De rrAREMA 
, OOpla oonfere 0011 o oriGinal, QUI 

foi IDI'8Hnlado nntaa 'notaa. DOU FE. 

- . ---------... _ ..... - ... . - .. - --.--... . - -- -
CARTÓRIO LAURA 
OFICIO DE'tiorAS E REGISTROS DE ITAREMA 
A priMntll COpia confere COIII O orJelnll, QUI 
me foi 1pre~entlldo nn1u not••· DOU Fe. 
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~!~U~:ri•= 
V~IDO IM TODO O 'niUIITÓRIO NACIONAL 

Imitido em : 01/01/00 

.. ·.J.. ! ~ 

CARTÓRIO LAURA 
OFICIO DE NOrAS E RI!OISTI'OS DE ITA,.t:M" 
A P,.Mnte COpie oollfere oom o or1g111111, que 
me foi epre .. ntldo neetu notea. DOU FE. 
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CARTÓRIO LAUit,, 
CJFJCIODE NOrAS f REOISTI'OSOI! ITAMM4 
A !INWIIIe COpia oollfere C0111 O ortelnJII, qllt 
me foi apreaentedo nealea notas. DOU F!. 

1 5 MAIO 2013 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTORIO DE OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE IT ARE MA-CE. 
. TITULAR: LAURA EDUARDO DE CÁSSIA COSTA 

SUBSTITUTA: MARY CLÁUDIA COSTA ROQUE 
CNPJ/MF: 23.717.671/0001-73 

CERTIDÃO 

LAURA EDUARDO DE CASSIA COSTA, Notária Pública e 
Registradora, por Delegaçao legal, etc. 

I 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que mé é conferida por 
Lei e a requerimento verbal da parte interessada que dando busca nos livros de 
Registro de Pessoa· Juridica desta Serventia, encontra-se Registrado nesta 
Serventia sob o n° 452 às folhas O 39V do Livro A-3, a Ata de Elelçlo e Posse 
da Assoclaçlo Comunitária e Cultural para o Progresso de ltarema- ACCPI E 
Averbado sob o n° 01 do referido registro a Ata onde foi substltu(do alguns 
membros da Diretoria e do Conselho Comunitário. Pelo que firmo a presente 
Certldaq para todos os fins de direito, da qual dou a minha fé. 

ltarema, CE, 26 de novembro de 2013 

Jc-oAt\J'. a,A o\t'\on 4o .. -~e - _@:Jd,.t~ q e a.~.~ 
liÜrã. Edu·~;·d~ .. de Cb~ia r.osta · 

· . Notófia Públir.a e Reg•s.t•.adora 
1;11 rt6no 1• e 2•. Ohc1o 
' ltarP.ma - Cf 

VAUOO SOME~TE 
COM SELO ,_ ..... .., 
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RELATÓRIO DO CONSELHO DE RADIODIFUsAo COMUNITARIA ít:~ -!X 

ITAREMA % -· - I . . ~ ~ 

Este relatório é ô mecanismo de acompanhamento e avallaçlo da emissora do 1 

Serviço de Radiodlfuslo Comunitária do MunicfpiO de ltarema - FM ltarema, 
autorizada pelo o Ministério das Comunicaç6es, vinculada a Associaçlo Conulitéria e 
Cultural para o Progresso de ltarema ACCPI, que submete a este Conl8llo para 
parecer e avaliaçlo sua grade de programaçlo anual e se a mesma demonstra o 
desempenho da emissora em atendimento .. da Norma do Serviço ~ Radiodlfudo 
Comunitária tendo em vista o atendimento de interesse ~usivo da corn1.11idade e 
dos principio& estabelecidos no art. 4° da Lei no 9.612, de fevereiro, de 1998, no 
período de 01.01.2013 a 31.10.2013, a fim de pennltir verificar se os resultados 
previstos estio seridO alcança~. _ · 

PARECER e AVAUAÇAO FINAL 
Em feW1ilo realizada na sede da entidade mantenedora do Serviço de Radiodlfuslo 
Comunitária, localizada na Av. Joio Batista Rios, 1900- Centro -ltarema- CE, com 
a presença dos membros do Conselho' de RadlodlfusAo Comunitária de ltarema, ém 
31.10.2013, em obediência ao item 21.4.1. da Norma 0112011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de' outubro de 2011, chegaram a seguinte concluslo sobre a grade de 
programaçlo da emissora. , · 
Ê importante ressaltar que a entidade qualificada como autorizada a exea.rtar Serviço 
de Radiodlfuslo Comunitária no perfodo de sua gestlo atual e futuras adminlstraç6es, 
sempre relatar as difiaJidades enfrentadas por esta emissora, assim poderemos enviar 
ao Poder Concedente que fiscaliza o serviço, as necessidades básicas para manter 
um serviço desta ~reza. Apesar da grade de programaçlo apresentada parecer e a 
avallaçlo atender os .,seios da oomunldade local e dos principias art. 4° da Lei no 
9.612, de févereiro, de 1998, ainda carece de aperfeiçoamento, devendo para tanto, a 
direçlo da emissora através de seus dirigentes, apresentar mais altemativas e 
propostas para que beneficie ainda mais a comunidade atendida pelo serviço, bem 
como criar demandas para ~ perfodos seguintes, identifiCando possJveis rnellorias 
em sua grade de programaçlo. Espera-se que este relatório sirva de incentivo a esta 
emissora, pois entendemos que r.zer e manter uma emissora de rádio requer muito 
incentivo e dedicaçAo do setor público e privado. 

ltarema, 22 de novembro de 2013. 

Presidente: Rosa Vlrglnla Monteiro 
lnstituiçlo: Fundaçlo Rogério Monteiro 

VIce Prasldente:Marla Marlene da Gula M O.Ut& J}@;Mg, J~ ~tU()., 
lnstituiçlo: Conselho dos Artesões do municlpio de ltatitma. ' 

Mémbro: Pe Joio Batista de Uma ~ ~ r!&J;,'--o / 
lnstllulçio: PaJóquia Nossa Senhora de ~ele ltaplpoca 

Membro: Glafs Alves Rodrigues de Sousa ~ .Qct,&f6U5}RI.1 • L 
lnstituiçlo: Col6nla dos Pescadores Z-19 

Membro: Geno- ele Almeida S.ntana ~ J..l Á· zJ,__,._..,... 
lnstituiçlo: ~ Comunitária dos A 8SdêSãtidãdêít.rerna , 
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"Gt~t ~ -REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTORIO DE OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE ITAREMA- CE. 
TITULAR: LAURA EDUARDO DE CÁSSIA COSTA 
SUBSTITUTA: MARY CLÁUDIA COSTA ROQUE · 

CNPJ/MF: 23.717.671/0001-73 

CERTIDÃO 

LAURA EDUARDO DE CASSIA COSTA, Notária Pública e 
Registradora, por Delegação·legal, etc. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por 
Lei e a requerimento verbal da parte interessada que dando busca n·os ~ivros de 
Registro de Pessoa Jurídica desta Serventia, encontra-se Registrado nesta 
Serventia sob o n° 452 às folhas 39v do Livro A-3, em data de 01/09/2011, a 
Ata da. Assemblela Geral d~ Associação Comunitária e Cultural para· o 
Progresso de ltarema· ACCPI para elelçlo e Possa da Diretoria e do 
Conselho Comunitário, realizada em 15/03/2011. Pelo que finno a presente 
Certidão para todos os fins de direito, da qual dou a minha fé. 

V ALIO O SOME~ 
COM SELO 

DE AUTENTICID. 

ltarema, CE, 28 de novembro de 2013 

Jan1~ b 0'91Jd M :~~~"~·~- ~,<I'J, ·Qo,~ft 
Lauro fduardo da Chsia Costa 
Not6ria P6bfica e Registradora 

r.art6rio 1 ~ P. 2° Oflr.in 
lt ,u<>m;. L 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUÁIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. , Certifico que as informações cadastrais ref~rentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2: Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. . 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 01 de agosto de 2014. 

sei! ~ I Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
as1 sl~au1 ra 

9 01/08/2014, às 15:40, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
e etruft c.a 

• '!"-- autenticidade d~ docu~ento pode ser conferida. no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
Informando o cód1go venficador 0066713 e o cód1go CRC F2A67704. 

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 8776/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.070769/2013-84 
Processo de Outorga no: 53650.002328/1998 
A~sunto: Exigêi]cias relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se -da anális~ do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA - ACCPI, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itarema/CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento da exigência elencada abaixo: 

I. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norm11 no 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

seil .o I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 15:51, 
aulnatu.!.. L1J conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
eletrônica N° de Série do Certificado: 1217060 

sei! ~I Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose ,dos Santos, Engenheiro de Operacoes, 
a51 5l~n11ura ' em 18/09/2014, às 16:33, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
e elru ca 

~~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~ informando o código verificador 0106630 e o código CRC 2375DDB4. 



Ministério das Comunicações . 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações elJl São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, M,eZ&nino (ECT)- VIla Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 920112014/SEI-MC 

São Paulo, 27 de agos,to de 2014 

Ao Senhor 
VALDEMIR PENHA VASCONCELOS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA- ACCPI 
Av. João Batista Rios, no 1900- Centro 
62590-000 I Itarema - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.070769/2013-84. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica no 8776/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que 
trata de pendências encontradas nos autos. 

~ 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. -

Atenciosamente, 

sel'l ~ Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 15:51, 
_, t • 9 conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 

as~na ura 
ele~nlca N° de Série do Certificado: 1217060 

' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL P AM O 
PROGRESSO DE ITAREMA- ACCPI- 98.7 

• I 

AV. João Batista Rios, 1900 -Centro / '1 2 Cep: 62.590-000 Itarema- Cearâ )3~- 0.7650.! ;O} tr'-
CNPJ: 02.505.351.0001-80 03)1f/1'{ 
Email: tn:rtaren1a(ai.rtotrnaü.com 0 2l:3'iB3 Tels:88.3667.1950 e 9635.6241 

Aos Senhores: Thiago Galvão, Delegado e Donizetti José dos 
Santos, Engenheiro de Operações. 

Assunto: Resposta do Oficio: 9201\2014\SEI-MC. 
Processo de Renovação: 53000.070769.2013-84 
Processo de Outorga:53650.002328.1998 

Senhores, 

Em resposta o oficio n° 9201, 27/09/2014, recebido dia 01/10/2014, 
estamos encaminhando os documentos solicitados em anexo. 
A documentação do Conselho Comunitário de Programação. 

Itarema- Ceará, 22 de Outubro de 2014. 

Atenciosamente, 

a Vasconcelos 
Presidente 

CPF .907.594.603-1 O 

) 



Relatório Referente a Conselho Comunitário de Progra~ação da Emissora 
pertencente a Associação Comunitária. Cultural para o Progresso de ltarema .-

Relatório do Conselho Comunitário de Programação 

Desde o início dos trabalhos de Avaliação dos Programas realizados pelas emissora 
numa avaliação geral, respeitando os princípios da lei 9.612/98 e norma 01/2011 
subitem 21.4 e 197/2013, foi constituído um Conselho Comunitário de Programação. 
Este Conselho tinha como objetivos verificar e fiscalizar a programação da emissora se 
está de acordo com a legislação, fizemos uma pesquisa com a comunidade que tipos de 
programas e músicas tocadas na programação agradava o ouvinte, os programas de 
notícias e informações locais do Município foram os mais solicitados,em seguida o. de 
esporte, cantorias e poesias, forró da terra, e cultura local, a emissora sempre teve uma 
vocação de atender todos os anseios da comunidade, com uma programação variada, 
atendendo também os jovens,com programas culturais voltados para a juventude, 
como também respeitando os valores cristões das igrejas católicas e evangélicas, os 
programas voltados para saúde da mulher, idosos, etc. A divulgação dos programas do 
governo federal, assim bem com a importância da campanha do HEMOCE, de doação 
de sangue entre de suma importância para o Município. 

Este Conselho, que se reuniu 12 vezes durante os anos de 2000 á 2014, (com 
oscilações nas pre~enças de outras entidades}, foi uma iniciativa que contribuiu 
sobretudo com o processo de planejamento de campo da pesquisa e avaliação ouvindo 
as pessoas em diferentes idades e classe social. O trabalho da emissora te~ uma 
importância social muito grande, com participações de diversas entidades, de vários 
tipos de segmento e atuações no Município. 

Partiu deste Conselho a sugestão acatada pelos pesquisadores de um seminário popular 
com a comunidade para cada vez mais, melhorar a qualidade de programação e a 
emissora comunitária ficar mais próxima do ouvinte. De acordo com nossa avaliação, 
Aprovamos sua programação diária da rádio Fm Itarema 98.7 pertencente da 
Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de ltarema. 

O Conselho foi composto por pessoas representativas de diversos setores da 
comunidade, conforme relação que se segue: 

iffU .L~ @ y,.v./:..P.. 
a1"'n. ~l"''l.,,t"tn 

f , ~ Jv;,~ u ucy 
· · I I 

:nrP~Mt.ante 

End: Rua: Benedito Monteiro, S/N - Centro 
Itarema -Ceará 
Cep: 62.590-000 

CARTÓ RIO ' LAUR.·'-· 
OFICIO DE NOrAS E R!lGISTROS DE ITARtMA 
A pren~oto oOpln çonfcro com o orlqlnal, que 
me Ti>l QptQlOO{QgCI n!lol~2 nOll!,, DOU Fê. 

2 2 OUT. 201~ 
0 .-- ·~eza.~ 
~~-dd Oãi§lll ~I!Sif.~UW~ 
~-~ ~ ffl~l'ltl'! 



G~aís Alves Rodriguê'S de Sousa 
. -~··;RepresentAnte da Colônia dos Pescadores Z- 19 
;:~)'\'ÇNPJ: 23.718.018/0001-29 

-~~~ / .CPF:690.922.813-87 
<~· / RG. 1875145-89 

· ··· End: Rua: Francisca Catarina, S/N, Almofala. 
Cep: 62.590-000 
Itarema - Ceará 

.. C~.t\f~\ "'\'\,\:)... J.i ~.r.~ d...~ S cv-v~ovv'-'-""-' 
• . •. l..' uerarama de Almeida Santana 

.(J~epre~entante da Associação Comunitária de Agentes de Saúde de Itarema 
.. ~-~ ~NPJ. 69.727.824/0001-64 

. -:>.., .'CPF: 022.445.238-02 
· .... ' . ..., I 

···~- ' RG. 98002278678 SSP-CE 
End: Av. João batista Ri'os S/N- Centro 
Cep: 62.59~0 -
Itarema -'éear~ . -

I n v· gíl' ' M . ' . ~·r:,: A.OSa rr 10.. onterro 
. /~~~presentante da Fundação Rogério Monteiro 

./,.:~t·~··CNPJ: 09.102.664/0001-65 
<-... . :CPF: 004.049991-07 

- RG. 2023419 SSP-CE 
.End: Rua: José Fernandes de Sousa, S/N - Centro 
Cep: 62.590-000 
Itarema -Ceará 

'\ n . r ' ~(} 
. . A,M~"'\11Ao.J\.JL4.'\.u ~a.. S-c.XUo... 

.... \~ Maria Marlene dã Gt 
"""· . / .~:;R:~presentante do Conselho dos Artesões do Município de Itarema 

.' ';::>~ CNPJ :23.718.026/0001-75 . 
:<::_· .. ',. CPF :456.525.033 -00 

-., __ ,, RG. 99097200254 SSP-CE 

End: Rua: Jo~é Fernandes de Sousa S/N 
Cep: 62.590-000 
Itarema - Ceará 

CARTÓ RIO LAURA 
OFICIO DE NorAS E REGISTROS DE ITARE:MA 
A presente copia confere com o original, que 
me foi apreaenlado nestas notas. DOU FE. · 

2 2 OUT. 2014 

~O ·v,Q.id, ~&~ ~JlJiillaJdn du - ~sta- riui 111 -~ ~ . M ~~~m~ 



ASSOCIAÇÃOCOMuNITÁRIAE'CULTURALPARAOPROGRESSODE 
ITAREMA- FM ITAREMA- 98,7 MHZ 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

1. João Batista de Lima . 
Brasileiro, solteiro, padre, natural de ltapipoca-CE, domiciliado na Rua Jose F.emandes de Sousa, 
654- Centro- ltarema/CE, portador da Cédula de Identidade RG n° 1204.316-SSP/CE e CPF N° 
496.578.873-72 I 

Instituição: Paróquia Nossa Senhora de Fátima - Diocese ê:ie ttapipoca 
Endereço: Rua Jose Fernandes de Sousa, 654- Centro- ltarema/CE- CEP: 62590-000 - . 
CNPJ: 07.440.969/0019-51 

2. Glaís Alves Rodrigues de Souza 
Brasileira, casada, dona de casa, natural de Harema/CE, domiciliada na Localidade de Porto dos 
Barcos- ltarematCE, pbrtadora da Cédula de Identidade RG n° 1875145-89- SSP/CE e CPF no 
690.922.813-87 . 
Instituição: Colonia dos Pescadores Z-19 
Endereço: Rua Severiano Correia de Andrade, S/n -ltarema/CE- CEP: 62590-000- CNPJ: 
23.718.018/000129 

3. Gerardina de Almeida Santana 
Brasileira, casada, agente de saúde, natural de ltarema/CE, domiciliada na Rua 5 de fevereiro, 
S/N -Centro- ltarema-CE, portadora da Cédula de Identidade RG n~ 98002278678-SSP/CE e 
CPF N° 022.445.238-02 . 
Instituição: Associação Comunitári~ dos Agentes de Saúde de ltarema 
Endereço: Av. João Batista Rios, S/N - ltarema/CE- CEP: 62590-000 
CNPJ: 69.727.824/0001-64 I 

4. Rosa Virginia Monteiro 
Brasileira, solteira, executiva, natural de acaraú/CE, domiciliada em Torrões, ltarema/CE, 
portadora da Cédula de identidade RG no 2.023.419-SSP/CE e CPF N° 004.049.991-07 
Instituição: Fundação Rogério Monteiro 
EndereÇO: Rua Mânoet Teófilo âa Guia, S/N, Centro- ltarerilá/CE- CEP: 62590-000 
CNRJ: 09.102.644/0001-65 

5. Maria ,Marlene da. Guia . 
Brasileira, casada, artesã, natural de ltarema/CE, domiciliada na Av. João Batis1a Rios, S/N, 
Centro -ltarema/CE, portadora da Céctula de identidade RG nOS9097200254- SSP/CE e CPF N° 
456.525.033-00 
InstituiÇão: COnSélho dos AiteSio5 dó Município de ttáréma. 
Endereço: Rua Jose Fernandes de Sousa, S/N- Centro -ltarema/CE- CEP: 62590-000 
CNPJ: 23.718.026/0001-75 
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ltarema, 22 de novembro de 2013 

~/Jf4P?-Ul4.~ 

Endereço: Av. Joio Báista.Rios,1900-Cadro-I1an:ma!CE- CEP: 6259()..()00 
Telefooes: (88)3667-1950 e (88) 9935-6241 

Encil:fmit:trc. .'la{i:hot=.il.com 



'-.. ASSOCIAÇÃO .CO NITÁRIAE CULTU~L PARAO PR· 
RÁDIO FM ITAREMA - 98,7 MHZ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO • 2• FEIRA 
~j 

1·HO.RARIO' ··1 • ' . . PROGfUwA ,c.<;':M d... '" _; .. ... ~· !:J . I J LOCUTOR 
• ..., ..... •• :wr, •• '' •: , . • - 1 "! "-...I 1:• -1 ••:.J ·; - ~--..··· --·· --

DE 05:00 AS 06:55 ALVORADA SERTANEJA Zl: DE FATIMA 
DE 07:00 AS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS 
DE 09:00 As 10:55 LIGA CIDADE DULCE ANDRADE 
DE 11 :00-ÂS 11:55 .SHOW DE BOLA VALDEMIR PENHA 
DE 12:00AS 12:55 BRADO DA RENOVACÃO ESPIRITUAL PASTOR RAIMUNDO -IGREJA BATISTA 
DE 13:00 AS 13:55 PALAVRA VERDADEIRA ANIZIO SOARES 
DE 14:00 AS 15:55 BREGÃOXOOÓ VALDEMIR PENHA . 
DE 16:00 AS 17:55 FORROZÃ098 ROBÉRIO SILVA 
DE 16:00 AS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR JOÃO SILVEIRA E AURI:LIO -IGREJA CATOLICA 
DE 19:00 AS 20:00 VOZ DO BRASIL ' 

DE 20:00 As 21:55 · LOVENIGHT ROBERTO PIRES 
GRADE DE PROGRAMAÇAO • 38 FEIRA ,ç 

il' ... l~AHOR1\R1b("i\" -~ l~.,§~J~_.!;tf;~;-1. ''"'JPROGMM.Á ·~:·., •t:., • ·· ~ ,w~nt~~!!,.ir-!)tf.;rru~j~:J~.:.~J~:i·•r:W~f'ocu:róft ·~~.tt-~?di~~~~;· · .. 
DE 05:00 -As 06:55 ALVORADA SERTANEJA IZI: DE FATIMA 
DE 07:00 AS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS 
DE 09:00 As 1 0:55 LIGA CIDADE · DULCE ANDRADE 
DE 11:00AS 11:55 SHOWDEBOLA VALDEMIR PENHA 

ESSO DE ITAREMA 

FONE . - OPERADOR 
:78819692-4865 ROBERTO 
i(88) 9746-6885 OPERA 
1(88) 9921-4104 OPERA 
IC88) 9990-1159 WELVES 
r78~9995-4154 PITUKA 
IC88) 9993-9947 PITUKA 
rc88T9990-1159 WELVES 
1(88) 9937-6564 OPERA 
IC86) 9981-5403 ROBERTO 

WELVES 
'88)9746-0499 OPERA 

:Í<· .. \ .• ;'< ~.,,~;;FONE ... ,· ··; OPERADOR · 
1(68)9692-4865 ROBERTO 
IC88l 9746-6885 OPERA 
1(88)9921-4104 OPERA 
[(88) 9990-1159 WELVES 

DE 12:00 AS 12:55 UNIDOS PARA VENCER PASTOR FCO BARBOSA- ASS. DE DEUS (Minst. Unidos em Cristo) 8Bl 9655-6793 PITUKA 
DE 13:00 As 13:55 O ECO DO CAL VARIO 
DE 14:00AS 15:55 BREGAOXODO . 
DE 16:00 As 17:55 FORROZÃ098 
DE 18:00 As 18:55 FICA CONOSCO SENHOR 
DE 19:00-AS 20:00 VOZ DO BRASIL 
DE 20:00 AS 21:55 LOVENIGHT 

PASTOR ALDO- IGREJA BATISTA PENTECOSTAL 
VALDEMIR PENHA . 
ROBÉRIO SILVA 
CLEBSSON- IGRELA CATOLICA 

ROBERTO PIRES 

Enda~Wço: Av. Joio Batista Rios, 1900 ·Centro ·ltaramiiiCa • CEP:82590.000 
t.lafonas: (88)9935-6241• (88)3867·1950 

88) 9669-1863 PITUKA 
88) 9990-1159 WELVES 

1(88) 9937-6564 OPERA 
IC88l 9981-5403 ROBERTO 

WELVES 
1(88) 9746-0499 OPERA 

I 

i 



ASSOCIAÇÃO C 

-· ··r 
. ~ -.-... - -- -- \ ··~-···-~ · - ··u •-1.-~ !" ..... .,..... --- ,. ... .. . 

DE 05:00 AS 06:55 ALVORADA SERTANEJA 
DE 07:00 AS 08:55 BOM DIAALEGRIA 
DE 09:00 AS 10:55 LIGA CIDADE 
DE 11:00AS 11:55 SHOW DE BOLA 
DE 12:00 AS 12:55 BRAt:;>O DA RENOVACAO ESPIRITUAL 
DE 13:00 AS 13:55 PALAVRA VERDADEIRA 
DE 14:00 AS 15:55 BREGÃOXODO 
DE 16:00 AS 17:55 FORROZA098 
DE 18:00 AS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR . 
DE 19:00 AS 20:00 VOZ DO BRASIL 
DE 20:00 AS 21:55 LOVENIGHT 

' 

NITÁRIA E CULTURAL PARA O PR 
RÁDIO FM ITAREMA - 98,7 MHZ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO • 48 FEIRA 
.,, - •· 

1
\"• .''· ::J.~~, ,·,,'-i·~ •; ;f~• \~ '' ~~-I .r. , ~-·"'--'~-!1 <· • 

ESSO DE ITAREMA 

. ~ 

. w .... . .., . •- I"' o O'' "loO •· ...... - .- · - . . .. ,, .. ' . ... 
ZEDEFATIMA 1(88) 9692-4865 
GERLANDO SANTOS 1(88) 9746-6885 
DULCE ANDRADE 1(88) 9921-4104 
VALDEMIR PENHA 1(88) 9990-1159 
PASTOR RAIMUNDO -IGREJA BATISTA [(88j_9995-4154 
ANIZIO SOARES 1(88) 9993-9947 
VALDEMIR PENHA 1(88) 9990-1159 
ROBÉRIO SILVA 1(88) 9937-6564 
ISABEL E MARCOS IGREJA CATÚLICA 1(88) 9604-4439 

ROBERTO PIRES 1(88) 9746-0499 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO • s• FEIRA 

. 1 

ROBERTO 
OPERA 
OPERA 
WELVES 
PITUKA 
PITUKA 
WELVES 
OPERA 
ROBERTO 
WELVES 
OPERA 

---· . ..... --· .-·-·--- I J _..,..,, __ ,,,,-~ ~> -~ -• •o • • • •- .--·r- .- -.,- • ... ' .......... , ____ ,_ -·-··..----...--. ,._ . -- .... . ,, - - .~ - .., -.-.. - ..... ' . ~ ... -··- ..- .. - . .. . .. . . . . . .,, .. ·-- -- ' . ' - ---- ,.-- -:- ~ .- - - .. 
DE 05:00 AS 06:55 ALVORADA SERTANEJA ZEDEFATIMA 1(88) 9692-4865 ROBERTO 
DE 07:00 AS 08:55 BOM DIA ALEGRIA GERLANDO SANTOS . (88) 9746-6885 OPERA 
DE o9;oo As 1 o:ss LIGA CIDADE DULCE ANDRADE (88) 9921-4104 OPERA 
DE 11:00AS 11:55 SHOWDEBOLA ' VALDEMIR PENHA (88) 9990-1159 WELVES 
DE 12:00 AS 12:55 O SEMEADOR PASTOR REIS- ASSEMBLEIA DE DEUS BELA VISTA (88) 9993-9146 PITUKA 
DE 13:00 AS 13:55 O ECO DO CAL VARIO ' PASTOR ALDO- IGREJA BATISTA PENTECOSTAL (88) 9669-1863 PITUKA 
DE 14:00AS 15:55 - BREGÃOXODO VALDEMIR PENHA f88) 9990-1159 WELVES 
DE 16:00 AS 17:55 FORROZA098 ROBERIO SILVA (88) 9937-6564 OPERA. · 
DE 18:00 AS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR ROGERIO BRAGA- IGREJA CATOLICA f88) 9917-3559 ROBERTO 
DE 19:00 AS 20:00 VOZ DO BRASIL WELVES 
DE20:00AS 21:55 LOVENIGHT ROBERTO PIRES 1(88) 9746-0499 OPERA 

- -- _,.._ -- --·--
-~ .... ~~ ij' 

.Ç. ·- - • -····. . . . . :,. ' 
;t . • r· :f'I~~RIV,:~,....,f.'r_.JI·.·f , -", ·...- ,,...., ..... ..-_..._,,._,.,._ • ..,,-,,,.._,,..,,_ .... 1,'•"' 'l~lõo'I W. ·~- --• •-. ""';."•"Wo • •;._ •- •. -• •-
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1
' '{~~~- .. ~·~W.fif!JI~irat~J,J:~,~~~i"'1tl~t~~1!..;':J'f·.i~:.gHd·.~~f..l·~~~ih!.,2t·M·tk!}.~~~!"-~~~~~·~~tr-:-r,l·1::-.!f\Jh~!~1r:~ll!'"~ht•~~-1:~~;.~{~.N:b~ 

DE 05:00 AS 06:55 ALVORADA SERTANEJA 
DE 07:00AS 08:55 BOM DIA ALEGRIA 
DE 09:00 As 1 0:55 LIGA CIDADE 
DE 11 :00 AS 11:55 SHOWDEBOLA 
DE 12:00AS 12:55 BRADO DA RENOVACÃO ESPIRITUAL 
DE 13:00 As 13:55 PALAVRA VERDADEIRA 
DE 14:00 As 15:55 BREGÃOXODO 
DE 16:00 AS 17:55 FORROZA098 
DE 1B:OOAS 18:55 FICA CONOSCO SENHOR 
DE 19:00 As 20:00 VOZ DO BRASIL 
DE20:00AS 21:55 LOVENIGHT 

; ZEDEFATIMA -. t • 

GERLANDO SANTOS ' -· 
DULCE ANDRADE 
VALDEMIR PENHA -
PASTOR RAIMUNDO -IGREJA BATISTA 
ANIZIO SOARES 
VALDEMIR PENHA 
ROBERtO SILVA 
JOÃO SILVEIRA- IGREJA CATOLICA . 
ROBERTO PIRES 

Endereço: Av. Joio Batlata Rloa, 1900 ·Centro ·ltarema/Ce - CEP:82590-400 
telefones: (88)9935.0241 a (88) 3867-1950 

. 
-

ll88 9692-4865 ROBERTO 
1(88 9746-6885 OPERA 
f788 9921-4104 WELVES 
ll88) 9990-1159 WELVES 
1(88) 9995-4154 PITUKA 

88 9993-9947 PITUKA 
88 9990-1159 WELVES . 
88 9937-6564 OPERA 

1188) 9713-4012 ROBERTO - WELVES 
fTBBT 9637-7230 ROBERTO 

\ 

I 

I 

I 

J' 



ASSOCIAÇÃO COJA\INITÁRIA E CULTURAL PARA o PRI 
RÁDIO FÍ\11 ITAREMA - 98,7 -MHZ 

ESSO DE ITAREMA 

HORÁRIO PROGRAMA ·" 

DE 06:00 AS 06:55 A HORA DA BENÇAO 
DE 07:00 AS 08:55 MENSAGEM DA ULTIMA HORA 
DE 09:00 AS 10:55 CENTRAL DE NOTICIAS 
DE 11:00AS 11:55 SHOWDEBOLA 
DE 12:00 AS 12:55 O SEMEADOR 
DE 13:00 AS 13:55 A HORA DA VITORIA 
DE 14:00 AS 14:55 TOPMIX 
DE 15:00 AS 15:55 COLEM FOVO 
DE 16:00 AS 17:55 INSTITUTO MANOEL VIANA 
DE 18:00 AS 18:55 CARAVANA DA SALVAÇAO 
DE 19:00AS 19:55 CONEXÃO JOVEM 
DE 20:00 AS 21 :55 LOVENIGHT 

HORÁRIO PROGRAMA 
DE 06:00 AS 06:55 [~ HQRA DA BENÇAO 
DE 07:00 ÁS 08:55 !TRANSMISSÃO SANTA MISSA 
DE 09:00 AS 10:55 IA VOZ DA VIOLA 
DE 11:00ÁS 12:55 !CRISTO EM AÇÃO 
DE 13:00 AS 13:55 IANUNCIADORES DO EVANGELHO 
DE 14:00 AS 14:55 I PALAVRA DE VIDA 
DE 15:00 As 16:55 I CRISTO EM CASA 
DE 17:00 AS 19:55 ICAMALEOES NO AR 
DE 20:00 AS 21:55 ILOVE NIGHT 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO-SÁBADO 
LOCUTOR -------- ., 

APOLONIA 
PASTOR ASSIS- PAULO RIBEIRO - ASS. DE DEUS 
ELIAKIN SILVEIRA 
VALDEMIR PENHA 
PASTOR REIS- ASSEMBLEIA DE DEUS BELA VISTA 
PASTOR CLAUDEMIR- ASSEMBLEIA DE DEUS DO BRASIL 
PITUKA 
PRESIDENCIA DA CDL 
ANEILSON 
PASTOR DANIEL DAMASCENO 
CARLOS ALBERTO- IGREJA ADVENTISTA 
ROBERTO PIRES ----------------,ç -----

" LOCUTOR ... 
APOLONIA 

SR. FRANCISCO ALDO RAMOS 
JOSE ORZETE- ASSEMBLEIA DE DEUS NOVO TEMPO 
SR. FRANCISCO EXPEDITO CARNEIRO 
PASTOR RONALDO FELIX LOPES 
PASTOR LUIZ PAULO 
NICOLAU FERNANDES 
ROBERTO PIRES 

~~~~~:..J..-~;..LA.~~~~~~ e<) 

CPF/MF N° 907.594.603-10 

I 
Ende,.~: Av. Joio Batlata Rio•, 1800 • Cantro -ltaramiiiC• • CEP:62580.000 

talefones: (88)1935-6241• (88) 3887·1950 

FONE - ----

1(88) 9905-1970 
1(88) 9764-1716 
'(88) 9610-3992 
(88) 9990-1159 
(88) 9993-9146 
(88) 9608-5009 
{88) 9973-5309 

(88) 9978-4191 

(88) 9947-0896 
(88) 9746-0499 

FONE 
1{88} 9905-1970 

1(88)9940-1447 
1(88)9975-5685 
1(88)9156-6634 
1(88)3667-1755 

(88) 9746-0499 

OPERADOR -- ---- -.-

WELVES 
WELVES 
WELVES 
WELVES 
PITUKA 
PITUKA 
PITUKA 
WELVES 
OPERA · 
ROBERTO 
GERLANDO 
OPERA 

OPERADOR 
ROBERTO 
ROBERTO 
ROBERTO 
ROBERTO 
ROBERTO 
ROBERTO 
ROBERTO 
OPERA 
ROBERTO 
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REMETENTE: 

PROCESSO: 53.000.070769.2013-84 

CNPJ: 02.505.351.0001-80 

ASSOCIÀÇÃO COMUNITÁRIA E .CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA- ACCPI ·' 

END: AV. JOÃO BATISTA,RIOS1 1900- CENTRO 

CEP: 62.590-000 ITAREMA- CEARÁ 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leop9ldina - CEP: 05311-909 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. no 339/2015/SEI-MC 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúnciàs 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apur~ção de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, aind<!, se e quando houve aplicação de sanção. 

• I 

Entidade 
Localidáde 

1. Associação Cultural Rádio Comunidade FM Novo Tempo 
Antonio das Missões/RS 

jl 

2. Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema 
ltarema/CE 

3. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança 
Cipó/BA 

4. Associaçãó Comunitária Oliveirense de Radiodifusão 
Oliveira/MO 

5. Associação Comunitária Nova Era de Radiodifusão 
Esperança/MO 

6. A.ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 
Bálsamo/SP 

7. Associação Comunitária Rádio Tropical/FM 
Vera/MT 

8. Associação Comunitária Cultural de Tocantins 
Tocantins/MO 

Atenciosamente, 

CNPJ 

02.655.465/0001-06 Santo 

02.505.35110001-80 

02.561.304/0001-53 

02.147.895/0001-17 ~ 

01.311.303/0001-98 Boa 

02.552.456/0001-90 

02.432.966/0001-23 

01.539.849/0001-09 

Ç, 



sei! ~I D,ocumento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11/02/2015, às 14:40, 
::~~~~ conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. . 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código verificador 0370257 e o código CRC 2EC09AD3. 



'ANATEL I, !.; f n: ,',I \'o~ r H nLJ/ 

' . ' ' ~ (}(' .• í n•1 o.'J:aU.'.'f .'~ rJJ ~ 

e Menu Principal ... 

Consulta Geral- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: CE 

Município: Itarema 

,.. 

Sistemas 
Interativos 

SRD I menu ajuda 

Distrito: Itarema 
Sub Distrito: 

Canal: 254 Local Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNIT.E CULTURAL P/0 PROGRESSO DE .ITAREMA-ACCPI 

Nome Fantasia: 
Logradouro: AVENIDA JOAO BATISTA RIOS, S/N -CENTRO 

Telefone: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

!±I Dados da Outorga 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1613 I ~ I Porta ria v ~ IMc v ~ 12411ot2oo1 1 ~ 131t1o;2oo1 

132686 I~ lATO v ~ (seM 

1167 I~ r Decreto Legislativo v ~ (cN 

137745 1-~ r ATO v ~ (seM 

!±I Característica da Estação Instalada 

!±I Dados do Licenciamento 

I(") Tela Inicial J 'ª* Imprimir 

v ~ 107/01/2003 1 o~ log;o1;2oo3 

v ~ 120/05/2003 1 o~ 121/05/2003 

v ~ 115/07/2003 1 ~ 116/07 12oo3 

I 

I 

I 

CNPJ: 02.505.351/0001-80 
Bairro: CENTRO 

Número: 
Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 

Natureza 

~ r Jur. v ~ 

~~diofreqüência <I r Tec. v ~ 
de RADCOM 

Deliber. do C. ~ r lu r. v ~ Nacional 

Aut0riza o Uso 

~~diofreqüência '~ f Tec. v ~ 
de RADCOM 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã~ de sen:iços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo no: 53900.011951/2015-11 

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA PROGRESSO DE 
ITAREMA - ACCPI. 

Em atenção ao Memorartdo no 339/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos 
de Apuração de Infração- PAis e n.o Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

' Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

· (relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

No Processo 

53900.014206/2014 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Em degravação da mídia encaminhada pela 
entidade - cumprimento de exigência; 

• Irregularidade: em apuração, razão pela qual 
não dispomos de informações acerca de 
eventuais irregularidades. 

NADA CONSTA 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

sel•l ~ I Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
•• 

1 
• 9 Acompanhamento de Outorgas, em 17/03/2015, às 15:31, conforme art. 3°,111, "b", da Portaria 

a~:>.na Ul'õl • 
elelf6nlc.a MC 89/2014. 

~
:~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0403684 e o código CRC 3BA4C823 . . 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secreraria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 2476/2015/SEI-MC 

' 
Processo no: 53000.070769/2013-84 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O 
PROGRESSO DE ITAREMA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusã<? Comunitária · 
na localidade de ITAREMA/CE, por meio da Portaria no 613, publicada no DOU de 31110/2001, e 
Decreto Legislativo no 167, publicado no DOU de 21/05/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 21105/2013. A entidade, que doravante )Jassa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 28/11/2013 (postagem à página 54 do 
evento SEI 0066711), subscrito por seu representante legal (página 02 do evento SEI 0066711 ), nos 
termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma no 01/2011, 
aprovada pela Portaria no 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, 
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de 
1renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO 
DEITAREMA 

QUADRO DIRETIVO 

J' 



VALDEMIR PENHA VASCONCELOS - Presidenre 

MARIA DE JESUS NEVES ALVES- Vice-Presidente 

JOSÉ GERLANDO DOS SANTOS - 1 o Secretário 

MARIA HOZANIRA ALBUQUERQUE TEIXEIRA - 2a Secretária 

RITA DE CÁSSIA COSTA OLIVEIRA - Suplente de Diretor Financeiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

12. 

3. 

ITEM ANÁLISE 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às fmalidades da I Ok, páginas 08 a 17 do 
Lei l'l

0 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no evento SEI 0066711 
01/2011. 

At~ de Eleição da diretoria em exercício, devidamente I Ok, páginas 20 e 41 a · 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 45 do evento SEI 

. 0066711 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e I Ok, páginas 33 a 37 do 
CPF dos dirigentes. evento SEI 0066711 



4. 

5. 

6. 

7. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Ok, página 
' evento , 

0066711 , 

03 do 
SEI 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas I Ok, página 05 do 
pela Anatel. · evento SEI 0066711 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro I Ok, página 06 do 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Min~stério da Fazenda ·evento SEI 0066711 
- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 0112011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 02 a 07 d<:> 
evento SEI 0219483 
do documento 
53900.026501/2014-42 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conf01;me informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0403684 
processo anexado 53900.01195112015-11. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. MirÍistro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 



•t se1. ~ 
anlnatul'il 
eletr6nlc.a 

sei! t3 
as5-lnatul'il 
eletr6nlc.a 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli lglezias, Analista Tec Administrativo, 
em 20/03/2015, às 11:12, conforine art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
20/03/2015, às 14:23, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

se•ll Docu~ento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
_, 

1 
• ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2015, às 13:57, l>onforme art. 3°, as ... naul'il W 

eletr6nlc.a m, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

• 
1 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do sei. .0. l)epartamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
as1 S!~tu1 1'il W 12/05/2015, às 17:20, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 89/2014. e e..-unc.a 
'-----' N° de Série do Certificado: 1237852 

•
1 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de se1 • .0. Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às 16:45, conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
anlnatul'il W 89/2014. 
eletr6nlc.a 
'-----' N° de Série do Certificado: 1237795 

~~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código verificador 0357797 e o código CRC 430D6FD8. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no / . 
53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O 
PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de ITAREMA/CE. 

2. Diante do expostb e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e subnússão da matéria ao 



Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUfA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.070769/2013-84 e no 53650.002328/1998, 
resolve: 

( 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTIJRAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITAREMA/CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após delib~ração do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na qatà de sua publicação. 



PARECER N" 562 /20151 SEI-MC 

PROCESSO N" 53000.07076912013-84 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA 

ASSUNTO: Renovação de ouloriznçõo para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Senhor Consuhor Juridico, 

I- DO RELATÓRIO 

Radiodifusão cormnilário. Renovação. 

Precrrhimento dos requisitos nonmtivos. 

Pelo dcferimen&.e do pedido. 

I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônico - SCE do Ministério das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurfdica procedimento 
referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga c ao pedido de rc_novação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, 
silo o• scguinles: 

Termo inicial 
Data de (publicação 

apresentação do 
Entidade Localidade Decreto Termo final requerimento Legislativo) 

Associação 
Comunitária e 
Cultural para o 

Progres•o de llarema/CE 21/05/2003 21/05/2013 28/11/2013 
llaremn 

2. É o relatório. 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurfdico consolidado desta CONJUR está exposto no Parecer n• 475/2015 (originalmente aprcscnlado no processo 
n• 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como manife•tnção jurídica referencial, nos termos da ON AGU n• 55/2014, o qual se adota como fundamento ne•tn 
ocasião. 

4. Conforme consta do anexo no referido parecer, o processo de renovação deve ser instruido com os seguinte• documentos, todo• devidamente apresentado• no caso 
em tela: 

1---
DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, 
i assinado pelo representante legal do 

pessoa jurídica interessada. 

1.1. O requerimento é 
tempestivo? 

Declaração fll'llllldn pelo represcnlonle 
legal do interessada, atestando que a 

2 emissom encontro-se com suas 
instalações e equipamentos em 

conformidade com o último outoriznçilo 
do Ministério dos Comunicações, de 

SIM 

X 

X 

X 

ANEXO· PARECER REFENCIAL N' 475/2015 

RENOVACÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NÃO 
Fls./ n• do doc. 

p. 2, doc. 0066711, proc. 53000.07076912013 . 
' 

postagem à n. 48, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013 

p. 3, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013 . 

' 

-

' 



acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, . 
constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

3 
Certidão negativa de débitos de receitas 

X p. 5, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013 
administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro 

4 
Nacional de Pessoas Jurfdicas do 

X p. 6, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013 
Ministério da Fazenda - CNP J válido e 

_atual. 
I -

Documentos atualizados revelando 
eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante 
5 o período de vigência da outorga, ou X p. 8117, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013 

cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei n• -

9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em 

6 
exercício, devidamente registrada no 

X p. 41145, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013 _ 
Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas. 

7 
Comprovante de nacionalidade e 

maioridade dos dirigentes. ' 
X p. 33/37, doc. 0066711, proc. 53000.070769/2013 I 

Último relatório do Conselho 

8 
Comunitário, constituído nos moldes do 

X ' p. 2/7, doc. 0219483, proc. 53900.02650112014-42 
item 21.4.1 da Norma n• 112011, sobre . 
a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. X Doc. 0403684, proc. 53900.01195112015-11 

, 
Foi aplicada, de 

9.1 
forma definitiva, 

X 
pena de revogação ' 

de a~torização7 

. 
Existem outras 
situações que 

suscitem dúvidas 
quanto à renovação, --tais como n 

9.2 
ocorrência de 

X Consta apenas um Processo de Apuração de Infração em trâmite (em degravação da núdia encaminhada pela entidade) 
infrações graves ou 
número significativo 

. 
de irregularidades 

que possam ensejar 
a revogação da . 

f 
autorização?, 

5.Portnnto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em vista a Portaria n• 197. de ln/2013. publicada no D.O.U. de 2n/2013, e apresentados os documentos 
exÍj!Ídos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá se~ deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para n deliberação do Congresso Nacional. 

lU- CONCLUSÃO 

6: Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer n• 475/2015, opino em sentido 
favorável à renovacão da outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 

BrasOia, 06 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor Juridlco, em 06/07/2015, às 14:31, conforme art. 3", 11!, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N" de Série do Certificado: 4809944487027627816 ' 1 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sile hup://sei.mc.gov.br/verifica.hlml infonnando o código verificador 0592798 c o código CRC EE1E745A. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nn 1848/2015 

PROCESSO: 53000.070769/2013-84 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

I. Aprovo o Parecer no 562/20 15/SEI-MC. 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 06 de julho de 2015. 

.... 

--
seil ~ I Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
as1$1nrõatu

1
ra ' Juridico, em 14/07/2015, às 16:58, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC ~9/2014. e et nc.a 



~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código verificador 0592818 e o código CRC 151F08AA. 
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PORTARIA N° 2967/2015/SEI-MC. 

O MINISTRO DE. ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafp Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o · que consta dos Processos Administrativos no 53000.070769/2013-84 e no 
53650.00232811998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, para 
executar, sem direito de exclusivid,ade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
ITAREMNCE. 

' Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela -Lei !J.0 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas compleme~tares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data d_e sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

• Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de se1! .O Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:23, CC?nforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
aulnalur.~ L!J 89/2014. 
eletr6n.lca 
-----N° de Série do Certificado: 1237855 

~~~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
L-- 1~ informando o código verificador 0609974 e o código CRC 8D66712B. ' 



· EM NQ 458/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O 
PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

. comunitária, na ~ocalidade de ITAREMA/CE. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

• 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

•
1 

Documentg assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Sei. ~ Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:23, conforme art. 3°,-III, "a", da Portaria MC 
ass.lnalura 89/2014. 
elelr6nlca 

'----....1 N° de Série do Certificado: 1237855 

~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~ informando o código verificador 0609983 e o código CRC 340091DO. 
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N' 148, quarta-feira, 5 de agosto de 2015 

Parágrafo tinico. A autorizJ!çio n:ger·se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998,leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com-
plementan:s. • 

Art. 2o Este alo somente produzirá efeitos legais após delibe111Çllo 
do Congresso Naeional, nos tmnos do §Jo do art. 223 da Constituição Fe­
deml. 

Art. 3o Esta Portaria enlnl em vigor na data de sua publieaçl!o. 

RICARDO BERZOINI 

POKI'ARIA N' 2.961, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de feven:iro de 199H, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53640.001305/1998 e n' 53000.o5n94120I2·50, 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo p!B2D de dez anos, a partir de 27 de no­
vembro de 2012, a aulorizaçio outotgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE. para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
loealidade de lnhambupe!BA .. 

Parágrafo unico. A autorizaçio n:ger·se·á pela Lei n' 9.612, de IÍJ 
.de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos c nonnas com-

ntares. f 

Art. 2o Este alo somente produzirá efeitos legais após delibe111Çllo 
Congn:s!\0 Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe­

denll. 
Art. 3o Esta Portaria enlnl em vigor na data de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

POKI'ARIA N1 2.967, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonnc o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53000.070769/2013·84 e n' 53650.002328/1998, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a 
aulorizaçilo outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem din:ilo de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na loealidade de ITA­
REMA/CE. 
Parágrafo único. A autorizaçilo n:ger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 de fe­
vereiro de 1998. leis subseqlk:ntcs, seus regulamentos e nonnas comple­
mentares. 

Art. 2° Este ato sóm~te produzirá efeitos legais após delibcraç:Ao 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da Constituiçio F e· 
deml. 

Art. 3' Esta Portaria enlnl em vigor na data de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.968, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo Único, da Lei no 

12, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
os AdminiSln!tivos n' 53650.001981/1998 e n' 53000.07075812013.02, 
lve: 

Art. lo Renovar pelo p!B2D da dez anos, a partir de 27 de no­
vembro de 2013, a autorizJ!çio outorgada à ASSOCIAÇÃO COI\o\UNIT Á­
RIA PARA O PROGRESSO DE VÁRZEA ALEGRE. para exc<!Jtar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca· 
lidade de Várz<a ' Alesn: iCE. 
Parágrafo tinico. A autorizaçio regçr-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 de fe­
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple· 
mentnres. • 

Art. 2o Este alo somente produzirá efeitos legais após delibe111Çllo 
do Congresso Nacional, nos tennos do §Jo do art. 223 da Constituiçi~ Fe­
deral. 

Art. 3o Esta Portaria enlnl em vigor na data de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

PQ!{I:ARIA N' 2.9fi9, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso ,k 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6', Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53600.000073/1998 e n' 53000.071620/20 13-J2, 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez11005, a plrlirde 21 de aw:>Sio de 2013, 
alliJiorim;io outagada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
BENTOMARQUES-COHAB,pamexcaiar,scmdin:itodeexclusividade,oScr­
viço de Raãlodilüsào Comlllitária na localidade de TIIIIIUIICáiAC. 
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Parágrafo único. A autorizaçio n:ger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe111Çllo 
do Congn:sso Nacional, nos tennos do §3o do art. 223 da Constituição Fe­
deml. 

Art. 3o Esta Portaria enlnl em vigor na data de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

POKI'AIUA N' 2.973, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso cje 
suas atribuições. conforme o disposto no art. 6', Parágrafo Único, dn Lei n° 
9.612, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53000.058110/2011-98 e n' 53710.000745/1998, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo p!B2D de dez anos. a partir de 27/09/2011, a 
autorizJ!çio outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE 
DE RADIODIFUSÃO, pa111 executar, sem din:ilo de exclusividade, o Ser­
viço de Radiodifusio Comunitária. na localidade de Liberdade.1'10. 

Parágmfo tinico. A autorizBçi!o n:ger·se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de I 998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementan:s. 

Art. 2' Este alo somente produzirá efeitos legais após delibe111Çllo 
do Congn:sso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da Constitulçio Fe· 
deml. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO IJERZOINI 

PORTARIA N' 2.974, DE 30 DS.IULHO DE 2015 

O .MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. confonne o disposto no art. 6', Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53650.001781 /1 998 e n' 53000.056644/2011·80, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo p!B2D de dez anos, a partir de 09 de no· 
vembro de 2011, a autorinlçi!o outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ­
RIA BATURITEENSE DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, pam exe­
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Baturité I CE. 

Parágrafo único. A autoriZJiçao n:ser-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com­
plementan:s. 

Art. 2o Este alo somente produzioi efeitos legais após delibe111Çllo 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3o do art. 2Zl da ConstituiçOO Fe-
deml. • 

Art. 3o Esta Portaria enlnl em vigor na data de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.975, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. confonne o djsposto no art. 6°, Pan\gmfo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que OOnsta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53000.070495/2013-23 e n' 53820.000560/1998, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 05106/2013, a 
aulorizaç!o outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁ­
RIO RADIO PAZ SERRANA FM, para executar, sem din:ito de exclu· 
si v idade, o Serviço de ~iodifusi!o Comunitária,· na localidade de La­
ges/SC. 

Parágrafo único. A aulorizBçi!o n:ger-se-ó pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementan:s. 

Art. 2' Este alo somente produzirá efeitos legais após delibe111Çllo 
do Congrasso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da Constituiçio Fe­
deml. 

Art. 3' Esta Portaria enlm em vigor na data de sua publicaçio. 

RICARDO BERZOINI 

POKI'ARIA N' 2.977, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo Único, da Lei n• 
9.612, da 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53000.065326/2013-71 e n' 53790.000548/1999, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo p!B2D de dez anos, a partir de 17/11/2013, a 
autorizaçio outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNI­
DADE F.M. NOVO TEMPO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na loealidade de SANTO ANTÓNIO 
DAS MISSÕES I RS. 
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Parágrafo tinico. A autorizaçio n:ger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de I 998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com· 
plementares. • 

Art. 2' Este ato somente produzirá efeitos legais após delibemçi!o 
do Congn:sso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da Constituiçio Fe· 
deml. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.978, DE 30 DE JULHO DE2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSln!tivos n' 53000.017967/2013-10 e n' 53710.000942/1998, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/07/2013, a 
autorizaçio outotgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL, 
paru executar, sem din:ito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co­
munitária na localidade de Santos Dumont/ MO. 

Plrigrafo tinico. A autorizaçio n:ger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscquentcs, seus regulamentos e nonnas com· 
plcmentan:s. 

Art. 2' Este ato somente produzirá efeitos legais após delibemçi!o 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da Constituiçio Fe­
derul. 

Art. 3° Esta Portaria entm em vigor na data de sua publicação. 

RICARDQ BERZOINI 

PORTARIA N' 2.979, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, Pan\gmfo Único, da Lei n° 
9.612, de I 9 de fevereiro de 1998,: e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Adminislnllivos.lf 53000.058945/2013-18 e n' 53103.000100/1999-
76, n:solve: 

Art. I' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/0812013, a 
autorizaçio outotgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI­
FUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM·PE. para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusilo Comunitária na 
loealidade de Tmcunhaém I PE. 

Parágrafo tinico. A autorilllçio n:ger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2' Este alo somente produzirá efeitos legais após deliberaçlo 
do Congresso Nacional. nos tennos do §3' do art. 223 da Constituiçio Fe-
deml. • 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

I'ORTARIA N'2.980, DE30 DE JULHO DE2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 61;1, Pan\grafo Único, da Lei n' 
9.612, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos AdminiSlnltivos n' 53000.028473/2013-61 e n' 53640.000961/1998-
78, n:solve: 

Art. I' Renovar pelo p!B2D de dez anos, a partir de 18/0812013, a 
autorizsçio outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNI­
CAÇÃO E CULTURA NOyt. ESPERANÇA, para executar, sem din:ito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na loealidade de Ci· 
pó/BA. 

Parágrafo tinico. A autorizaçilo n:ger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998: leis subscquentes, seus ~lamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2' Este alo somente produzirá efeitos lesais após delibemçi!o 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3' do art. 223 da ConstituiçOO Fe­
deml. 

' Art. 3' Esta Portaria enlnl em visor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

P()KfARIA N' 2.981, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. conforme o disposto no art. 6', Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de feven:iro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro· 
cessas Adminisln!tivos n' 53670.000051/1999 e n' 53000.06986812013-13, 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo p!B2D de dez anos, a partir de 02 de dezembro 
de 2013, aautorizaçio outorgada li ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ­
RIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de RadiodifusAo Co­
munitária na loealidade de Divinópolis de Goiás!GO. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.p.bfalaô:idade.JVnl, 
pelo código 00012015080500205 • 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
\ ~nfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira · !CP-Brasil. 

·, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.070769/2013-84 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA- ACCPI 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 2967, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão c'-' ...,_unitária na localidade de Itarema/CE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituiçãd, encaminhe-se o processo n o 53000.070769/2013-84, em cópia · autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à. Presidência da República. 

Atenciosamente, 

se•IJ I Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
_, •.. • ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57, conforme art. 

ithd\ll..,..toil L!.J . 
~letrõnlca 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no ~ite http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código verificador 0654590 e o_código CRC 91C018C2. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' . 

•' 

18/08/2015 09:09 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.l:,r> [+] [x] 

Data: 26/08/2015 11:43:22 
Destinatário: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 
ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 

jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br [ ... ] 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo 
Data de Encaminhamento: 26/08/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00290 2015 Itarema CE/Renov/Radcom 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 26 de Agosto de 2015 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.070769/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA 
O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de ITAREMA/CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, I 

' i 1 t 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
PARECER No 562/2015/ SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.070769/2013-84 

r. 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento do.s requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações 
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme e~plicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Entidade 

Termo inicial 
Locplidad (publicação Decreto 

e ., Legislativo) 
Termo 
final 

Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de 

Itarema Itarema/CE ,. 21/05/2003 
I I • 

21/05/2 
013 

2. É o relatório. 
I o' 

1 ., I -. - ~ I 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO 

Data de 
apresentação do 

requerimento 

28/11/2013 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendiin(mto jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Parecer no 475/2015 (originalmente apresentado no processo n° 53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como _t;nanif~stação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
n° 55/2014, o qual se adota como fundamento n~sta ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o' processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 

ANEXO- PARECER REFENCIAL N° 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA_: .Rf\DiüpiFUSÃO COMUNITÁRIA 

' .. 
I 



. I 
\•I.. 

I 

1 DOCUMENTOS 
-· k ... ... .... .. -~ 

SIM ~ÃO 1 Fls. I no do doc. ----~ 

1 

1.1 

12. 

I I 

Requerimento, solicitando a renoyação, X 

assinado pelo representante légal 'õà 'pessoa . 
jurídica interessada. · ~ - 1 

'·· '. 

I O requerimento é te~p~stivo? X 

. - ' .I ' .. 
I\ " 

' • f I { I_\" •: ,- i , '! 

Declaração firmada pelo representante legal da x 
interessada, atestando que a emissora encontra-

I se com suas instalações e equipamentos em 
I conformidade. com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de ·acüfdo com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de Íl!ncionam~n~o ;d~- est~ção ._ . -

13 Certidão negativa de débitos de receitas . j x 
-- administradas pelaAn~tel. 

1 
n ~~-_;__:· ·--

. . ' I j I 

~ i Comprovante de inscr_ição no Cadastro
1 

~ 
!Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da -· 
i Fazenda- CNPJ válido e atual. 

·--------

~- Dócumentos atu_alizados revelando ~ventuais ~ 
alterações ocorndas no Estatuto Soc1al da 

. ' 
interessada, duránte o período de vigência da 
I outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
I adequado às finalidades da Lei no 9.612/1998. 

---;-- .. 
~ I Ata de eleição' da c\iretoria em exercício, ~ 

I devidamente registrada no Cartório de Registro 
·i de ·pessoas Jurídicas. 

--------- -------

~ I Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes. 

is 
L-. -

----c--

Último relatório do Conselho Comunitário: 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 

!Norma n° 112011, sobre a programação 
I veiculada pela emissora. 

------------

X 

L 
'-J 

1 p. 2, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

1 postagem à fl. 48, doc. 
10066711, proc. 
153000.070769/2013 

I . . . 
1 p. 3, doc. 0066711, proc. 
! 530Q0.070769/2013 1 

i p. 5, doc. 0066711, proc. 
[2_3000.070769/2013 

jP· 6, doc. 0066711, proc. 
153000.070769/2013 I 

í 
__j 

_ ___j 

J 
' p. 8/17, doc. 0066711, proc. 
53000.070769/2013 

) 

p. 41/45, doc. 0066711, proc. ' 
[ 5~000.070769/2013 J 

l-p. 33/37, doc. 0066711: proc. j 

1 53000.070769/201~ J 

IP· 217, doc. 0219483, proc . .. j 
j53900.026501/2014-42 I I 



l2_ 

9.1 

19.2 

1 
Relatório de apuração de. infrações 

! F oi aplicada,. de forma definitiva, 
I penà de revogação de autorização? 

Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
I de infrações graves ou número 
1 significativo de irregularidades que 

1 

possam ensejar a revogação da 
autorização? 

X 

X 

!X 

1 J?_o_c~ 0403684, proc. 
~0.011~51/2015-11 

Consta apenas um Processo 
de Apuraç.ão de Infração em 
trâmite (em de gravação da 
mídia encaminhada pela 
entidade) 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em vista a Portaria n° 197. de 
1/7/2013. publicada no D.O.U. de 217/2013, e apresentados os documentos exigidos pela 
regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferide pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

III- CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer n° 475/2015, opino em sentido favorável à renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 1 , 

! 

ll . ) .":I . . 

'l ·· J llLT! • ·:) 

, · :·(;~,·~l :i ·-~~ C.- c I 

, .. ··~ '"\" ·:.r.'. (Í 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

i· 

Brasília, 06 de julho de 20 15. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DESPACHO 0° 1848 I 2015 · '' 1' 

PROCESSO: 53000.070769/2013-84 ' .: ,_ 

- . . · • ' I 

INTERESSADO: ASSOCIAÇAO COMillfiJ {\RIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA 

. ' 'I • l .'1 t • 

ASSUNTO: Renovação de autorízãção para-explorar õ serviço de radiodifusão comunitária. 
, .. -, • .. !" 

1. Aprovo o Parecer no 562/2015/SEI-MC. 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 06 de julho de 2015. 
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